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DECRETO Nº 15.255 DE 13 DE SETEMBRO DE 2005
Altera Dispositivos do Decreto n° 14.356, de 07 de julho de

2003, que “Regulamenta o Pregão por Meio de Utilização de
Recursos de Tecnologia de Informação no Âmbito da
Administração Direta do Município de Campinas”

O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os incisos X e XVII do art. 7° do Decreto n° 14.356,
de 07 de julho de 2003, que passam a vigorar com a seguinte redação:
 “................................................................
X - o licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance
registrado pelo sistema, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e
diferente de qualquer lance válido para o lote; (NR)
................................................................
XVII - encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor
oferta deverá comprovar as condições de habilitação previstas em edital, com
encaminhamento do original ou cópia autenticada da documentação necessária,
observados os prazos fixados no instrumento convocatório; (NR)”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 13 de setembro de 2005

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

CARLOS HENRIQUE PINTO
Secretário de Assuntos Jurídicos

SAULO PAULINO LONEL
Secretário de Administração

REDIGIDO NA COORDENADORIA SETORIAL TÉCNICO-LEGISLATIVA, DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, DE ACORDO COM O PROTOCOLADO ADMINISTRATIVO
N° 05/10/39011, DE 09 DE AGOSTO DE 2005, EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E PUBLICADO NA SECRETARIA DA CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. PREFEITO
MUNICIPAL

Em 26 de agosto de 2005
De Secretaria Municipal de Infra-Estrutura. - Processo Administrativo
n° 10/10.059/2004. - Concorrência n° 17/2004. - Objeto: Registro de preços
de serviços de fresagem, execução de concreto betuminoso usinado a quente
(CBUQ – Faixas B e C), de micro revestimento e de restauração (tapa-buracos)
de pavimentos flexíveis de vias públicas no Município de Campinas.
Tendo em vista a manifestação exarada pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de
Infra-Estrutura, justificando e fundamentando a necessidade de prorrogação da
Ata de Registro de Preços n° 395/2004 que trata de registro de preços de
serviços de fresagem, execução de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ
– Faixas B e C), de micro revestimento e de restauração (tapa buracos) de pavi-
mentos flexíveis de vias públicas no Município de Campinas, e levando-se em
consideração a concordância da detentora da referida Ata em manter as mesmas
condições e preços atualmente vigentes e CONSIDERANDO a realização de
ampla pesquisa de mercado efetivada pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
e a conformação por parte da Secretaria Municipal de Administração de que os
valores praticados na mencionada Ata se mostram vantajosos à Administração
Pública, AUTORIZO A PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 394/2004, NAS MESMAS CONDIÇÕES E PREÇOS VIGENTES,
pelo prazo de 12 (doze) meses. Publique-se na forma da lei.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. PREFEITO
MUNICIPAL

Em 12 de setembro de 2005
De Gabinete do Prefeito – Protocolado n.º 04/10/63.740 - Referência:
Pregão Eletrônico n.º 001/2005 - -Objeto: Registro de Preços de sacos
plásticos para lixo.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no § 3º do art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/03 e suas altera-
ções, AUTORIZO, com fulcro na Ata de Registro de Preços n.º 068/2005, a
despesa no valor total de R$3.736,40 (três mil, setecentos e trinta e seis reais
e quarenta centavos), a favor da empresa Terrão Comércio e Representa-
ções Ltda., para o fornecimento dos itens 01 e 02. À Secretaria Municipal de
Administração, Coordenadoria de Planejamento, para encaminhamento ao
Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, ao Departamento Administrativo –
SMA, para gerenciamento e emissão da Ordem de Fornecimento.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA CHEFE
DE GABINETE

Em 09 de Setembro de 2005
De SMCG - 7º Grupamento de Bombeiros
À vista dos pareceres de fls. 322 – 325 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que
indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a em-
presa Lusia dos Santos Nunes – ME pelo prazo de 04 (quatro) meses, a partir de
10/09/05; A despesa decorrente no importe de R$ 25.912,00 (Vinte e cinco mil
novecentos e doze reais); Em seguida, à SMA, para a formalização do Termo
Contratual próprio, e abertura de novo procedimento licitatório, retornando
posteriormente a esta Secretaria, para as demais providências.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária Chefe de Gabinete

A COORDENADORIA ESPECIAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL (CEPIR) COMUNICA:

A CEPIR e o Secretário de Finanças
A CEPIR – COORDENADORIA ESPECIAL DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL, por seu Coordenador Benedito José Paulino (Benê Paulino) e
seus assessores (Andréia Silva Moreira e Dr. Eginaldo Marcos Honorio), vincu-
lada a Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Soci-
al, reuniu-se em data 06 de setembro de 2005 com o Secretário Municipal de
Finanças – Dr. Francisco A. M. Esquef, que apesar de sua extensa agenda os
recebeu com muita e peculiar cordialidade, cuja comitiva lhe expôs, sintetica-
mente, suas atribuições, compromissos e resultados com vista a união de todos
os segmentos da sociedade Campineira (entidades públicas e privadas), sendo
certo que boa parte encontra-se estampada na página 7 do Diário Oficial do
Município de 03/09/05.
Na oportunidade a CEPIR apresentou o projeto da Semana da Consciência
Negra, que, na verdade, se trata de eventos do “mês da consciência negra” dado
o elevado número de atividades culturais a serem desenvolvidas desde as festivi-
dades propriamente dita, como palestras, seminários, feiras, passeatas e etc.
diretamente relacionadas com o feriado municipal de 20 de novembro em
homenagem ao grande líder Nacional ZUMBI DOS PALMARES.
A reunião transcorreu dentro da maior cordialidade tendo havido troca de
informações e apoio mútuo, eis que os órgãos da administração pública, devem
atuar como uma engrenagem na busca do cumprimento de seus objetivos e da
paz social.
O Secretário dispôs a atender, no que for possível, integral apoio à CEPIR,
notadamente, com referência ao povo afro-descendente, que representa mais
de 50% da população desta Cidade que foi a última do País a abolir a escravidão
e, por conta disso, o resgate da dignidade deve também nortear as atividades de
Governo, não só de Campinas como de âmbito Nacional.
Ao final o Sr. Coordenador agradeceu o atendimento e oportunidade para apre-
sentação de alguns projetos e demandas, cujo comportamento demonstrado
pelo Secretário, foi merecedor de todos os elogios,haja vista que a CEPIR
precisa receber esse tipo de tratamento, cortês e respeitoso.

FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF
Secretário Municipal de Finanças

BENEDITO JOSÉ PAULINO
Coordenador - CEPIR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS

ENVELOPES “B” - PROPOSTA COMERCIAL DA TOMADA DE
PREÇOS Nº 012/2005

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
contínuos de digitação de documentos destinados à Secretaria Municipal de
Educação.
Aos 09 (nove) dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco, às 10:00
horas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito através da Portaria nº 65.263/2005 composta pelos senhores: Nan-
cy Salles, como Presidente, Giovana Cristina Alves de Souza, Osmar Lopes
Junior e Elzo Pinto, como membros, e Sônia Maria Zibin, como suplente da
presidente, na sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Administração, situ-
ada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar, nesta cidade de Campinas, Estado de
São Paulo A Sra. Presidente abriu a sessão pública, e a seguir foram abertas as
propostas apresentadas pelas empresas habilitadas ERODATA CONSULTO-
RIA E SERVIÇOS LTDA. e BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. A
seguir a comissão delibera elaborar o quadro de preços que passa a fazer parte
integrante da presente. A Comissão procedeu ao julgamento final da Licitação
em epígrafe. Assim, após a elaboração do quadro de preços e com base nos
critérios para classificação e julgamentos previstos na cláusula 9 do edital a
Comissão decidiu: CLASSIFICAR: as propostas apresentadas pelas empresas
supra, uma vez cumpridas as exigências constantes do edital e de acordo com o
critério de menor preço global anual, conforme segue: em 1º lugar a empresa
BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., com preço global anual de R$
82.500,00 e em 2º lugar a empresa ERODATA CONSULTORIA & SERVI-
ÇOS, com preço global anual de R$ 105.000,00. A Comissão deliberou abrir
prazo recursal nos termo do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, para interposição de
recursos com relação à classificação. Nada mais havendo a tratar e ninguém
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desejando fazer uso da palavra, foi lavrada a presente Ata, a qual, lida e achada
conforme, segue assinada pela Comissão.

NANCY SALLES
ELZO PINTO

OSMAR LOPES JUNIOR
GIOVANA CRISTINA ALVES DE SOUZA

Ciente.Publique-se.
SAULO PAULINO LONEL

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em 13 de setembro de 2005
Processo Administrativo n.º 04/10/59.153 - Interessado: SMA - Referên-
cia: Pregão Presencial n.º 083/2004 - Objeto: Registro de Preços de peças
e acessórios, originais e genuínos, para veículos das marcas Volkswagen, Che-
vrolet, Ford, Fiat e Mercedes Benz.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no § 3º do art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações,
AUTORIZO, com fulcro nas Atas de Registro de Preços abaixo, a despesa no
valor total de R$201.000,00 (duzentos e um mil reais), a favor das empresas
abaixo relacionadas:
Portinari Peças e Serviços Ltda. – EPP, no valor de R$88.000,00 (oitenta
e oito mil reais), para o fornecimento dos itens 01, 03 e 04, Ata n.º 037/2005;
Vanpec Peças e Serviços Automotivos Ltda., no valor de R$113.000,00 (cen-
to e treze mil reais), para o fornecimento dos itens 08 e 12, Ata n.º 040/2005.
Ao Departamento Central de Compras – Coordenadoria de Planejamento desta
Secretaria para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir,
ao Departamento de Transportes Internos para gerenciamento e emissão das
Ordens de Fornecimento.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em 13 de setembro de 2005
Processo Administrativo: 05/10/29.839 - Interessado: Secretaria Municipal
de Administração (SMA) – Departamento de Transportes Interno (DETI) -
Assunto: Pregão Presencial nº 036/2005 - Objeto: Registro de Preços de
serviço de manutenção corretiva em equipamentos de bomba d’água,
compressores de ar, elevadores de pistão, máquinas de água quente e propulsoras
de óleo e graxa, com fornecimento de peças e acessórios, junto ao Departamento
de Transportes Internos da Secretaria Municipal de Administração.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art.
3º, inciso II, do Decreto Municipal nº 14.217/03, ADJUDICO o objeto licitado
e HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 036/2005, referente ao Registro de
Preços de serviço de manutenção corretiva em equipamentos de bomba d’água,
compressores de ar, elevadores de pistão, máquinas de água quente e propulsoras
de óleo e graxa, com fornecimento de peças e acessórios, junto ao Departamento
de Transportes Internos da Secretaria Municipal de Administração, à empresa
adjudicatária LUCACI ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS LTDA., para os
lotes com os respectivos preços entre-parentêses, conforme segue: 01 (R$
1.200,00), 02 (R$ 1.200,00), 03 (R$ 8.100,00), 04 (R$ 4.500,00), 05 (R$
2.500,00), 06 (R$ 3.300,00), 07 (R$ 2.100,00) e 08 (R$ 2.100,00).
A Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria deverá convocar as
adjudicatárias para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do
recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços que vigerá pelo
prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, devendo o Departamento
de Transportes Internos emitir Ordens de Fornecimento à detentora da Ata,
após o registro da reserva orçamentária no Sistema de Informação Municipal
(SIM) e autorização das respectivas despesas.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à equipe de apoio do Pregão Presencial, para registro da homologação no
Sistema de Informação Municipal - SIM;
2. ao Departamento Central de Compras desta Secretaria, para anotações;
3. à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura
das Atas de Registro de Preços, e
4. ao Departamento de Transportes Internos, para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EMPRESAS COM REGISTROS CADASTRAIS APROVADOS
PROT. 05/10/39297 – BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-002.

PROT. 05/10/31742 – BORGES FONSECA – ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-012, 15-015, 15-018, 15-019, 15-071, 20-001, 20-002, 20-005, 20-008, 20-009, 20-012,
20-013, 20-015, 20-017, 20-018, 20-036, 20-037, 20-038, 20-040.

PROT. 05/10/37282 – COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁTICOS LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 26-010.

PROT. 05/10/20922 – EMPRESA BRASILEIRA DE PROJETOS, OBRAS, INCORPORAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-018, 15-171, 15-189, 15-222, 20-001, 20-005, 20-006, 20-008, 20-009, 20-011, 20-012,
20-015, 20-018, 20-019, 20-021, 20-022, 20-036, 20-038.

PROT. 05/10/37869 – EPT – ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLÓGICAS S.A.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-018, 15-071, 15-128, 15-222, 15-224, 20-001, 20-006, 20-008, 20-009, 20-011, 20-013,
20-015, 20-017, 20-018, 20-019, 20-021, 20-024, 20-025, 20-027, 20-036, 20-038, 20-040.

PROT. 05/10/26530 – EPLAN PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-222, 20-001, 20-011, 20-019, 20-036, 20-038.

PROT. 05/10/39898 – ERODATA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-002, 15-011.

PROT. 05/10/36451 – FEDERAL INFORMÁTICA LTDA. EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-002, 15-073, 74-010, 74-020, 74-085.

PROT. 05/10/38645 – FIOLUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. – EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 52-085, 57-050, 59-040, 62-040, 62-050.

PROT. 05/10/39982 – GRÁFICA E EDITORA MONNERAT LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-167, 75-040.

PROT. 05/10/37868 – HIGH TECH CONSULTANTS S/S LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-133, 15-229, 20-006, 20-017, 20-019, 20-020, 20-021, 20-022, 20-040.

PROT. 05/10/38896 – LINCE GRÁFICA E EDITORA LTDA.-EPP
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-167.

PROT. 05/10/38644 – MARGATE CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CASDASTRAL
JULGAMENTO: 15-012, 15-018, 15-071, 15-087, 15-171, 15-222, 20-001, 20-002, 20-005, 20-006, 20-008,
20-009, 20-011, 20-012, 20-013, 20-015, 20-017, 20-018, 20-019, 20-024, 20-036, 20-037, 20-040.

PROT. 05/10/34866 – MARTOM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-170, 15-176, 15-225, 63-010.

PROT. 05/10/39281 – MOLISE CONSTRUÇÕES LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-015, 15-018, 15-071, 15-084, 15-222, 20-001, 20-005, 20-008, 20-009, 20-011, 20-015,
20-018, 20-036, 20-037, 20-038.

PROT. 05/10/39422 – PANIFICADORA E DISTRIBUIDORA RE ALI JÚNIOR LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 89-020, 89-070.

PROT. 05/10/38373 – TERRAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 20-005, 20-009, 20-012, 20-019, 20-021, 20-022, 20-038.

A COMISSÃO JULGADORA
KATIA CILENE RUELLA

Presidente
ELISEU ALVES TEIXEIRA FILHO

CARLOS ALBERTO BENITES

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO
A Presidente do CMDCA / Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no usa de suas atribuições legais, CONVOCA os senhores
conselheiros para Reunião Ordinaria a ser realizada:
DATA: 14/09/2005
HORÁRIO: início às 8h:30min
LOCAL: Rua Ferreira Penteado, 1331 – Centro – Campinas/SP
ORDEM DO DIA:
1– Balancete junho e julho de 2005.
2– Liberação de recursos.
3– Eleição Comissão de Família.
4– Eleição Comissão de Criança em Situação de Rua / Criando Redes de Esperança.
5– Capacitação de Abrigos.
6– Rotas Recriadas 2005.

Campinas, 08 de setembro de 2005
LIDIA ONEIDA SIQUEIRA BAIDA

Presidente – CMDCA
(09.10 E 13/09)

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE CAMPINAS
Lei Municipal nº. 10.546 de 14/Jun/2000 que altera a Lei Municipal

nº. 9965 que dispõe sobre Conselho Municipal do Idoso
EDITAL

O Conselho Municipal do Idoso – CMI no uso de suas atribuições que lhe
confere em vista a Lei Municipal n° 10.546 de 14 de junho de 2000 que altera
a Lei Municipal n° 9965 de 28/dez/1998 que dispõe sobre o Conselho Municipal
do Idoso através de sua Presidenta, CONVOCA seus Conselheiros (as) Titulares
e Suplentes e interessados em geral, para participar da REUNIÃO ORDINÁRIA
a realizar-se no dia 14 de setembro de 2005, às 14:00 horas, na Casa dos
Conselhos, sito à Rua Ferreira Penteado, 1331 – Centro – Campinas – SP.
PAUTA: Apresentação; Leitura da ata anterior, ratificação e ou retificação;
Informes; Avaliação da participação do Conselho no Desfile de 7 de setembro;
Programação do Mês do Idoso; Semana Municipal do Trânsito – SEMUTRAN
- EMDEC; As ausências deverão ser feitas por escrito.

Campinas, 09 de setembro de 2005
NOEMIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Presidente do CMI
(10, 13 E 14/09)
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CONVOCAÇÃO – 5ª PARCELA (6º LOTE)
O Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência
e Inclusão Social, no uso das suas atribuições, CONVOCA 2 (dois) beneficiários
do Programa Auxílio-Moradia, integrantes do 6º Lote, conforme relação, em
ordem alfabética, abaixo, para comparecerem na Agência 1890-2 do Banco do
Brasil S.A., localizada no Paço Municipal à Avenida Anchieta, Nº 200 – Centro,
no período de 16 até 22 de setembro de 2005, das 11h00 às 16h00, local
onde será efetuado o pagamento da 5ª (quinta) parcela do citado Auxílio-
Moradia, nos termos dos protocolados indicados.
PROTOC. NOME R.G. C.P.F. VALOR
05/10/25658 Allexsandro Ornelas Lopes 34.007.840-6 298.791.880-19 200,00
05/10/24192 Lidionez Souza Lima Almeida 25.029.608-1 298.635.728-88 200,00
NC – NÃO CONSTA.
Só poderão receber o pagamento pessoas constantes na relação acima, mediante a apresentação
da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou, na falta destes, a Certidão
de Nascimento.

Campinas, 12 de setembro de 2005
WALDIR JOSÉ DE QUADROS

Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social
(13, 14, 15/09)

CONVOCAÇÃO – 6ª PARCELA (5º LOTE)
O Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência
e Inclusão Social, no uso das suas atribuições, CONVOCA 28 (vinte e oito)
beneficiários do Programa Auxílio-Moradia, integrantes do 5º Lote, conforme
relação, em ordem alfabética, abaixo, para comparecerem na Agência 1890-2
do Banco do Brasil S.A., localizada no Paço Municipal à Avenida Anchieta, Nº
200 – Centro, no período de 16 até 22 de setembro de 2005, das 11h00 às
16h00, local onde será efetuado o pagamento da 6ª (sexta) parcela do citado
Auxílio-Moradia, nos termos dos protocolados indicados.
PROTOC. NOME R.G. C.P.F. VALOR
05/10/18848 Agmar Pereira Santa Rosa M-5.895.920 924.360.996-34 200,00
05/10/18843 Andréia Apª. F. de Campos 22.478.562 168.480.110-59 200,00
05/10/18835 Ângela Renildes Ornelas Lopes 33.150.984-2 216.459.648-09 200,00
05/10/17509 Bernadete Monte de Oliveira 29.011.769-0 255.304.238-47 200,00
05/10/18837 Carlos Alexandre Souza Lima 36.405.368-9 060.551.696-06 200,00
05/10/18853 Cláudia Regina Galdino Silva 32.510.560-1 269.598.008-62 200,00
05/10/18842 Cláudio Ornelas Lopes 23.363.805-2 896.322.816-91 200,00
05/10/18841 Custódio Lemes Silva 35.942.007-2 216.468.548-29 200,00
05/10/17508 Deusdeth Daniel de Souza 33.143.405-2 113.583.838-89 200,00
05/10/18849 Eduardo Ornelas Lopes 34.007.839-X 365.372.238-14 200,00
05/10/17407 Elaine Cristina Camilo Eugênio MG-11.740.857 948.483.196-68 200,00
05/10/17504 Francisco de Godoy 1.080.505 024.615.578-70 200,00
05/10/18850 Geni Moreira Cabral 4.877.231-5 018.865.919-68 200,00
05/10/21474 Glaucely Balbino Messias 35.636.564-5 277.240.108-11 200,00
05/10/17409 Iraí Aparecida da Silva 24.603.630-8 177.962.098-51 200,00
05/10/17410 Joice Silva Oliveira Paschoetto 36.599.829-1 320.168.068-00 200,00
05/10/17408 José Carlos dos Santos 18.080.108-9 524.026.149-00 200,00
05/10/17510 José Lourenço Polo 7.375.286-2 898.114.718-49 200,00
05/10/18852 José Ramos Oliveira 28.185.302-2 271.193.048-36 200,00
05/10/18838 Juscélia Lemes Cardoso 36.373.943-9 217.629.918-37 200,00
05/10/17511 Leonice Batista Teixeira 28.076.724-9 176.453.548-01 200,00
05/10/18847 Licélia Souza Lemos 36.325.444-4 217.629.868-33 200,00
05/10/18839 Márcia de Almeida 29.845.208-X 011.723.511-39 200,00
05/10/17411 Márcia Regina dos Santos 30.099.405-9 268.485.028-39 200,00
05/10/17507 Maria Apª. Venceslau da Silva 25.243.430-4 NC 200,00
05/10/18840 Paulo Machado dos Santos 4.375.378-9 571.172.509-25 200,00
05/10/18845 Valdecir Soares Barbosa 33.968.689-3 266.017.948-48 200,00
05/10/17505 Vera Lúcia Malaguti 21.405.178-X 172.733.618-60 200,00
NC – NÃO CONSTA.
Só poderão receber o pagamento pessoas constantes na relação acima, mediante a apresentação
da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou, na falta destes, a Certidão
de Nascimento.

Campinas, 12 de setembro de 2005
WALDIR JOSÉ DE QUADROS

Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social
(13, 14, 15/09)

CONVOCAÇÃO – 8ª PARCELA (1º, 2º, 3º E 4º LOTES)
O Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência
e Inclusão Social, no uso das suas atribuições, CONVOCA 95 (noventa e
cinco) beneficiários do Programa Auxílio-Moradia, integrantes do 1º, 2º, 3º e 4º
Lotes, conforme relação, em ordem alfabética, abaixo, para comparecerem na
Agência 1890-2 do Banco do Brasil S.A., localizada no Paço Municipal à
Avenida Anchieta, Nº 200 – Centro, no período de 16 até 22 de setembro de
2005, das 11h00 às 16h00, local onde será efetuado o pagamento da 8ª (oitava)
parcela do citado Auxílio-Moradia, nos termos dos protocolados indicados.
PROTOC. NOME R.G. C.P.F. VALOR
05/10/10490 Abrão Pinto Rodrigues 4.154.564-2 521.420.941-04 200,00
05/10/07721 Adailton Costa Braga 13.692.759-94 360.355.768-93 200,00
05/10/07729 Adriana Rodrigues de S. Rossi 23.932.330-0 120.326.308-26 200,00
05/10/07418 Agenor Timóteo da Silva NC 415.749.904-20 200,00
05/10/07422 Aldeniza Fernandes Paiva 36.527.897-X 313.567.858-08 200,00
05/10/11123 Almiralice da Luz Assunção NC 313.761.218-75 200,00
05/10/07417 Alzira Fernandes Paiva 1.204.096 630.184.388-17 200,00
05/10/10052 Ana Lúcia de Souza Siqueira 24.676.547-1 173.931.978-80 200,00
05/10/10047 Ana Paula Cosenza 36.566.663-4 318.478.418-56 200,00
05/10/07724¹ Ana Rosa dos Santos Silva 32.974.605-4 NC 200,00
05/10/10487 André Wellington Mota Santos 3.534.511-0 221.479.388-74 200,00
05/10/07423 Angélica Batista da Paixão 9.998.010-07 NC 200,00
05/10/10054 Antônio Erivaldo F. Silva 2.953.265-95 NC 200,00
05/10/07444 Antonio Sérgio da Silva 3.667.229 037.948.428-55 200,00
05/10/10066 Arnôr Rodrigues Santos 38.454.518-X NC 200,00
05/10/10062 Betânia Nunes dos Santos 44.750.447-2 341.713.508-75 200,00
05/10/10046 Célia Pereira Franco Cozim 27.149.339-2 169.787.948-99 200,00
05/10/07723 Célia Rocha Rodrigues 36.395.354-1 007.795.977-96 200,00
05/10/07420 Cláudia Alves dos Santos 23.816.364-7 118.502.428-01 200,00
05/10/08704 Clayton Faula da Silva 34.924.291-4 225.143.588-33 200,00
05/10/07416 Cristiano Apº. Rocha 258.535-28 188.069.118-39 200,00
05/10/11595 Cristina Apª. Ricarti Alves 35.519.114-3 316.595.448-82 200,00
05/10/07441 Dimas Nascimento da Silva 41.530.625-5 277.635.508-48 200,00
05/10/07732 Dirceu Rodrigues 11.982.767-0 NC 200,00
05/10/10489 Edna Soares Costa 8.486.747-74 659.169.215-00 200,00
05/10/08714 Edson Freitas Lopes 30.986.649-3 256.340.028-77 200,00
05/10/07726 Elaine Vieira Guedes 29.056.451-7 182.143.858-22 200,00
05/10/07425 Eliane Freitas André 22.702.306-7 NC 200,00
05/10/10060 Elsa Lima Ribeiro da Silva 36.427.703-8 360.251.418-86 200,00
05/10/10050 Evaneide Ventura Santos 28.018.075-5 260.225.378-85 200,00
05/10/10056 Francisca Alves de Oliveira 1.587.189 270.754.248-23 200,00
05/10/07438 Francisca Mendes Cabral 30.514.474-1 250.106.508-51 200,00
05/10/11980 Geni Ferreira Gomes da Silva 26.643.785-0 216.350.028-42 200,00
05/10/07437 Gerisnaldo da Silva Santos 33.407.796-5 219.902.318-45 200,00
05/10/11124 Guiomar Corrêa Amaral NC 154.890.618-20 200,00
05/10/07413 Hélio Oliveira Souza 571.756 261.702.212-91 200,00
05/10/10051 Indiara Bispo dos Santos 36.782.014-6 358.664.108-77 200,00

05/10/08706 Irani das Graças Teixeira Silva 25.765.875-0 222.821.198-27 200,00
05/10/07733 Israel de Oliveira Marino 246.045-04 259.594.558-03 200,00
05/10/10484 Joelma dos Santos Silva 41.530.619-X NC 200,00
05/10/10488 Joelma dos Santos Souza 47.065.607-4 343.054.628-18 200,00
05/10/07429 José Alvino de Moraes 15.475.721 036.031.708-14 200,00
05/10/08712 José da Silva Santos 37.425.631-7 007.840.034-16 200,00
05/10/08716 José Martiniano da Silva Filho 25.608.585-7 648.974.358-20 200,00
05/10/10486 José Ribeiro dos Santos 11.997.865 004.908.928-50 200,00
05/10/07433 José Tibúrcio dos Santos 38.337.451-0 554.744.205-44 200,00
05/10/07731 Joseane Olga Câmara 35.596.235-4 256.490.748-28 200,00
05/10/07432 Juarez da Silva Ferreira 16.083.105-2 NC 200,00
05/10/07445 Júlio César Santos Aranha 28.568.030-4 188.647.578-48 200,00
05/10/11606 Jurandy Pereira Santos 27.288.807 NC 200,00
05/10/07426 Juscelino da Silva Pereira 38.594.456-1 888.042.976-34 200,00
05/10/07414 Kelly Cristina Carlos 36.098.586-5 227.266.218-80 200,00
05/10/11125 Kelly Cristina Malaquias 42.287.138-2 342.152.918-36 200,00
05/10/10067 Leonilda Oliveira Mota 35.837.583-6 282.253.638-41 200,00
05/10/08715 Luciana Corrêa 36.398.689-6 32.490.678-90 200,00
05/10/10048 Luciana Cristina de Oliveira 36.325.926-0 080.595.056-70 200,00
05/10/07415 Luciana Cypriano 42.437.678-7 NC 200,00
05/10/10055 Lucinete Oliveira Anunciação 12.695.862-97 347.387.348-90 200,00
05/10/10483 Luís Rodrigues 34.999.671-4 215.738.668-81 200,00
05/10/08707 Marcela Apª. Teófilo Nicolau 36.487.961-0 314.846.228-98 200,00
05/10/07728 Márcia Cristina dos Santos 36.153.966-6 994.896.431-49 200,00
05/10/10045 Márcia Maria Silva Conceição 5.679.236 212.480.198-26 200,00
05/10/10064 Maria Anívia de Araújo 17.152.527 038.684.588-32 200,00
05/10/08718 Maria Apª. Gomes Silva 32.901.799-8 329.706.468-46 200,00
05/10/07427 Maria Cristina Venturi Silva 27.247.662-6 166.720.918-31 200,00
05/10/11610 Maria do Carmo R. da Silva 35.779.762-0 NC 200,00
05/10/10061 Maria Elidia Silvério Bandeira 16.825.317-3 035.808.778-36 200,00
05/10/07421 Maria José Rocha Souza 36.741.047-7 222.703.768-70 200,00
05/10/10065 Maria Marta dos Santos 1.285.495 806.896.394-49 200,00
05/10/07439 Maria Rosenilda C. Santiago 43.269.661-1 NC 200,00
05/10/07435 Marina Moreira da Silva 47.011.183-5 325.744.438-96 200,00
05/10/11604 Mário Rodrigues dos Santos 19.628.145 NC 200,00
05/10/07436 Marizete Lopes Soares 32.026.435-8 256.365.218-98 200,00
05/10/10049 Messias de Jesus Souza 4.467.623 505.152.255-68 200,00
05/10/08710 Neuza Apª. Teófilo Nicolau 16.566.536-1 068.912.618-21 200,00
05/10/07442 Nilson Silva Pereira 36.011.121 546.583.736-53 200,00
05/10/07443 Olga Regina Bueno 27.751.358-3 173.911.608-90 200,00
05/10/07722 Paula Maria de Jesus 25.800.977-9 178.874.758-56 200,00
05/10/10059 Paulo Apº. Pinheiro 25.032.670-X 247.186.278-00 200,00
05/10/07730 Regina Celix de A. Fernandes 24.482.071-5 130.184.418-77 200,00
05/10/10057 Romilda da Silva Santos 30.355.579-8 279.127.138-40 200,00
05/10/07440 Ronivaldo dos Reis 26.326.538-9 168.296.338-18 200,00
05/10/10058 Roseli Alves de Souza 38.183.568-6 362.315.858-59 200,00
05/10/07419 Rosely Alves da Silva 28.428.927-9 314.840.328-50 200,00
05/10/11597 Rute Balduino da Silva 38.401.722-8 347.076.528-67 200,00
05/10/07424 Selma Gomes do Nascimento 8.620.563-8 035.283.988-09 200,00
05/10/07428 Sislene Aparecida 28.655.768-X 256.300.958-89 200,00
05/10/07727 Solange de Andrade 25.418.457-1 173.763.408-23 200,00
05/10/10069 Solineide Avelino de Jesus 4.878.170 718.741.435-87 200,00
05/10/07434 Suelene da Costa Gomes NC NC 200,00
05/10/08708 Sueli Umbelina dos Santos 21.353.681-2 262.924.178-59 200,00
05/10/07430 Vanderlei Apº. Rodrigues 11.991.270-3 778.013.188-20 200,00
05/10/10063 Vanessa Apª. dos Santos Silva 36.567.126-5 337.150.358-54 200,00
05/10/07725 Vanusa Maria da Silva 33.648.534-7 269.345.688-69 200,00
05/10/10485 Wemerson José Figueiredo 29.954.745-0 251.215.548-00 200,00
NC – NÃO CONSTA.
Só poderão receber o pagamento pessoas constantes na relação acima, mediante a apresentação
da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou, na falta destes, a Certidão
de Nascimento.

Campinas, 12 de setembro de 2005
WALDIR JOSÉ DE QUADROS

Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social
(13, 14, 15/09)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
ATOS DO CONSELHO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que
lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS (Lei Orgânica de Assistência Social)
e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua criação, alterada
pela Lei nº 11.130 de 15/01/2002 e através de sua Presidente, CONVOCA seus
Conselheiros Titulares e Suplentes e convida os interessados em geral para partici-
par da REUNIÃO ORDINÁRIA do CMAS a realizar-se dia 20/09/2005 8:h30 em
sua sede à Rua Ferreira Penteado, 1331 – Centro – Campinas.

Campinas, 13 de Setembro de 2005
MARIA THEREZINHA CORRÊA MARQUES

Presidente do CMAS/Campinas
(14, 15, 16/09)

PORTARIA N° 331/05
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no Decreto n° 14.070,
de 10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela Revogação das portarias nºs. 175/03, 302/03, 303/03, 304/03, 305/03 e
307/03, referentes a procedimentos administrativos constantes no protocolado
nº 10/5679/03, em face do servidor matrícula nº 90.172-5, tendo como parte
interessada a Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o despacho
de fls. 550 da então Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania.

Campinas, 13 de setembro de 2005
CARLOS HENRIQUE PINTO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

PORTARIA N° 332/05
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições
previstas no Decreto n° 14.070, de 10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
Pelo AFASTAMENTO PREVENTIVO do servidor de matrícula funcional nº 90.172-5,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 14 de setembro de 2005, para a
regular apuração dos fatos narrados no Protocolado nº 10/5679/03, proveniente da
Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no art. 206 da Lei Municipal nº 1.399/
55, alterado pela Lei Municipal nº 9520 de 03 de dezembro de 1997.

Campinas, 13 de setembro de 2005
CARLOS HENRIQUE PINTO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
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ORDEM DE SERVIÇO 02/2005
O Senhor Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de normatização de procedimentos e de
controle no âmbito desta Secretaria, no que se refere, especificamente, a pedi-
dos de tombamento,
DETERMINA:

Art. 1º Fica determinado que o recebimento de protocolados administrativos
que se referem aos pedidos de tombamento, sejam recepcionados, exclusiva-
mente, pela Coordenadoria Setorial de Patrimônio Cultural desta Secretaria.

Art. 2º A Coordenadoria Setorial de Patrimônio Cultural deverá, previamente
ao início dos estudos realizados sob sua competência, encaminhar os protoco-
lados referidos no artigo anterior, para a Secretaria Municipal de Urbanismo,
Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Am-
biente e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para elaboração de pare-
ceres técnicos.

Art. 3º Fica determinado, conforme acordado com as três Secretarias referidas
no artigo anterior, o prazo de trinta dias para a conclusão dos pareceres,
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa, a
ser encaminhada para a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.
Parágrafo único. Após a conclusão do procedimento previsto no caput, os pro-
tocolados deverão retornar à Coordenadoria Setorial de Patrimônio Cultural, para
realização dos competentes estudos, antes do encaminhamento ao CONDEPACC.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 13 de setembro de 2005

FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

(14, 15, 16/09)

ORDEM DE SERVIÇO 03/2005
O Senhor Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, no uso de suas
atribuições legais,
DETERMINA:

Art. 1º Fica determinado junto à Coordenadoria Setorial de Patrimônio Cultural
desta Secretaria, a realização de inventário relativo ao Centro histórico do
Município, no prazo máximo de 120 dias, a contar da publicação da presente.

Art. 2º Ato contínuo, após o exaurimento do prazo referido no artigo anterior,
fica concedido mais 120 dias, para conclusão dos trabalhos de inventários de
todas as demais regiões do Município.

Art. 3º Os prazos somente poderão ser prorrogados, mediante justificativa a
ser analisada pelo Secretário.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 13 de setembro de 2005

FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

(14, 15, 16/09)

COMUNICADO FUMEC Nº 17/2005
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no
uso das atribuições do seu cargo, COMUNICA que haverá sessão de atribuição
de classes de Educação de Jovens e Adultos de 1a à 4a série, em caráter de
substituição, conforme Resolução FUMEC N° 03/2004, a realizar-se no dia 16/
09/2005, na Sala de Reuniões da Assessoria de Educação e Cidadania, a
Rua Dr. Quirino, nº 1562, 1º andar, Centro.
Ficam CONVOCADOS :
HORÁRIO: 9h30
Professores efetivos, função atividade e reintegrados judicialmente da Educação
de Jovens e Adultos FUMEC, de acordo com a classificação publicada no DOM
do dia 05/11/2004;
HORÁRIO: 10h
Professores cadastrados e classificados conforme o Edital SME/FUMEC nº
004/2004 e o Comunicado Re-ratificado nº 31/2004, do nº 188 ao nº 200.
No ato da atribuição, os professores deverão apresentar a seguinte documentação:
- Documento de identidade;
- Os professores que apresentaram o diploma de Pedagogia como pré-requisito
no ato da inscrição, deverão apresentar o Histórico Escolar.
A escolha também poderá ser efetuada mediante instrumento de procuração,
com a apresentação de carteira de identidade do procurador.
Será considerado desistente, o professor que não comparecer na sessão de atribuição
ou não se interessar pelas classes oferecidas, tendo sido convocada a sua numeração
de classificação, salvo se houver retorno ao início da lista classificatória.

Campinas, 13 de setembro de 2005
HERMANO TAVARES

Presidente da FUMEC
(14, 15/09)

JUSTIFICATIVA – ORDEM CRONOLÓGICA
A Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos do artigo 5º da Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1.993 , modificada pela Lei Federal n.º 8.883, de 8 de junho

de 1.994, IN 02/95 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem justificar
o pagamento fora da ordem cronológica, por se tratar de relevante interesse
público, dos seguintes serviços e fornecimentos, no mês de Setembro de 2005.
RAZÃO SOCIAL VENCIMENTO .................... VALOR
ANDRÉ MESCHIATTI NOGUEIRA. 08/09/2005 .................... 5.865,35

FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF
Secretario Municipal De Finanças

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO

IMOBILIÁRIA
Protoco lo :  1988-41067-  Interessado(a) :  ARMANDO DA
CONCEIÇÃO SANTOS
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência,
providenciando, no prazo de 15 dias, a juntada dos seguintes documentos: 1-
Cópia simples da especificação, incorporação ou convenção de condomínio
registradas em Cartório de Registro de Imóvel competente e/ou cópia simples
das certidões de matrícula individuais registrada no ofício competente nos
termos do Artigo 21 da Lei Municipal nº 11.111/01 e artigo 07 § 1º da Lei
Municipal 11.109/01. 2- Cópia do Quadro de Áreas, acompanhado de ART
assinado pelo Engenheiro responsável, com diferenciação de área comum coberta
e descoberta, de acordo com o Decreto 13.332/00.

MAURICIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial - CSFI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo: 05/10/33560 - Interessado(a): MARCELO FERNANDES
DELGADINHO
COMUNICAMOS que V. Sa. foi notificado(a) mediante publicação no DOM
de 14/09/2005, para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data
da publicação, documentação hábil a fazer prova da: 1.Cópias simples da cédula
de identidade e do CPF do requerente, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003;
caso conste este como responsável tributário no cadastro da prefeitura, OU 2.
Procuração (original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a)
do imóvel delegando plenos poderes de representação perante a administração
pública para a prática do ato, e cédula de identidade do outorgante, nos termos
da In-DRI-SMF nº 001/2003; OU 3- Cópia da certidão de matrícula atualizadas
(180 dias) expedida pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos
termos da OS-DRI-SMF nº 001/2003. 4- Cópia do carnê nas folhas referentes
aos dados do imóvel referido; O atendimento da notificação, no prazo
determinado, é condição indispensável ao conhecimento e análise do pedido
formulado, cuja inobservância determina o seu respectivo arquivamento.

MAURICIO MOTTA DELAMANO
Coordenador -CSFI-DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO

IMOBILIÁRIA
Protocolo : 05/10/972- Interessado(a) :FERNANDO SCANDIUZZI NETTO
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência,
providenciando, no prazo de 15 dias, a juntada dos seguintes documentos: 1
procuração (original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a)
do imóvel delegando plenos poderes de representação perante a administração
pública para a prática do ato (com cópia do RG e CPF do outorgante e do
procurador), nos termos da IN-DRI-SMF nº 001/2003; ou, cópia da certidão de
matrícula atualizadas (360 dias) expedida pelo cartório de registro a que
jurisdicionado o imóvel; ou, o Contrato de Financiamento lavrado pela COHAB;
ou, Escritura de Venda e Compra lavrada como instrumento público, todos nos
termos da OS-DRI-SMF nº 001/2004.Obs.: tal solicitação se faz necessária
tendo em vista a divergência entre os dados do requerente e os dados constantes
do cadastro municipal

MAURICIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial - CSFI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº: 05/10/42618
Interessado: Elisabete R. Aleixo Camargo
Assunto: Certidão de Processo Administrativo
Com base na Ordem de Serviço nº 609, de 29/08/2001, expedida pelo Prefeito
Municipal; artigo 103 da L.O.M. e incisos XXXIII e XXXIV, art. 5º, CF/88 e
Ordem de Serviço/SMF nº 001, de 20 e março de 2003, indefiro o pedido de
certidão de parcial teor do processo protocolizado sob nº 04/10/14915, a partir
da fls. 203, por falta de legitimidade da requerente para representar a empresa
que figura como parte e como sujeito passivo do imposto objeto do processo
que pretende certificado, pois os instrumentos de substabelecimento de mandato
juntados aos autos não possuem firma reconhecida dos outorgantes e não foram
juntados os documentos oficiais de identidade para conferência das assinaturas,
nos termos em que disciplinado pela OS/SMF nº 001/03.
Protocolo nº: 05/10/42619
Interessado: Elisabete R. Aleixo Camargo
Assunto: Certidão de Processo Administrativo
Com base na Ordem de Serviço nº 609, de 29/08/2001, expedida pelo Prefeito
Municipal; artigo 103 da L.O.M. e incisos XXXIII e XXXIV, art. 5º, CF/88 e
Ordem de Serviço/SMF nº 001, de 20 e março de 2003, indefiro o pedido de
certidão de parcial teor do processo protocolizado sob nº 03/10/66774, a partir
da fls. 127, por falta de legitimidade da requerente para representar a empresa
que figura como parte e como sujeito passivo do imposto objeto do processo
que pretende certificado, pois os instrumentos de substabelecimento de mandato
juntados aos autos não possuem firma reconhecida dos outorgantes e não foram
juntados os documentos oficiais de identidade para conferência das assinaturas,
nos termos em que disciplinado pela OS/SMF nº 001/03; também não consta do
pedido, tampouco do processo que pretende certificado, o instrumento de
mandato principal e os atos constitutivos e demais documentos necessários à
análise da legitimidade dos representantes legais.
Protocolo nº: 05/10/42620
Interessado: Elisabete R. Aleixo Camargo
Assunto: Certidão de Processo Administrativo
Com base na Ordem de Serviço nº 609, de 29/08/2001, expedida pelo Prefeito
Municipal; artigo 103 da L.O.M. e incisos XXXIII e XXXIV, art. 5º, CF/88 e
Ordem de Serviço/SMF nº 001, de 20 e março de 2003, indefiro o pedido de
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certidão de inteiro teor do processo protocolizado sob nº 04/10/06963, por
falta de legitimidade da requerente para representar a empresa que figura como
parte e como sujeito passivo do imposto objeto do processo que pretende
certificado, pois os instrumentos de substabelecimento de mandato juntados
aos autos não possuem firma reconhecida dos outorgantes e não foram juntados
os documentos oficiais de identidade para conferência das assinaturas, nos
termos em que disciplinado pela OS/SMF nº 001/03; também não consta do
pedido, tampouco do processo que pretende certificado, o instrumento de
mandato principal e os atos constitutivos e demais documentos necessários à
análise da legitimidade dos representantes legais.
Protocolo nº: 05/10/42621
Interessado: Elisabete R. Aleixo Camargo
Assunto: Certidão de Processo Administrativo
Com base na Ordem de Serviço nº 609, de 29/08/2001, expedida pelo Prefeito
Municipal; artigo 103 da L.O.M. e incisos XXXIII e XXXIV, art. 5º, CF/88 e
Ordem de Serviço/SMF nº 001, de 20 e março de 2003, indefiro o pedido de
certidão de inteiro teor do processo protocolizado sob nº 27756/02 por falta de
legitimidade da requerente para representar a empresa que figura como parte e
como sujeito passivo do imposto objeto do processo que pretende certificado,
pois os instrumentos de substabelecimento de mandato juntados aos autos não
possuem firma reconhecida dos outorgantes e não foram juntados os documentos
oficiais de identidade para conferência das assinaturas, nos termos em que
disciplinado pela OS/SMF nº 001/03; também não consta do pedido, tampouco
do processo que pretende certificado, o instrumento de mandato principal e os
atos constitutivos e demais documentos necessários à análise da legitimidade
dos representantes legais.
Protocolo nº: 05/10/42622
Interessado: Elisabete R. Aleixo Camargo
Assunto: Certidão de Processo Administrativo
Com base na Ordem de Serviço nº 609, de 29/08/2001, expedida pelo Prefeito
Municipal; artigo 103 da L.O.M. e incisos XXXIII e XXXIV, art. 5º, CF/88 e
Ordem de Serviço/SMF nº 001, de 20 e março de 2003, indefiro o pedido de
certidão de inteiro teor do processo protocolizado sob nº 27755/02 por falta de
legitimidade da requerente para representar a empresa que figura como parte e
como sujeito passivo do imposto objeto do processo que pretende certificado,
pois os instrumentos de substabelecimento de mandato juntados aos autos não
possuem firma reconhecida dos outorgantes e não foram juntados os documentos
oficiais de identidade para conferência das assinaturas, nos termos em que
disciplinado pela OS/SMF nº 001/03; também não consta do pedido, tampouco
do processo que pretende certificado, o instrumento de mandato principal e os
atos constitutivos e demais documentos necessários à análise da legitimidade
dos representantes legais.
Protocolo nº: 04/10/09190 (anexos 04/10/09743, 04/10/15276, 04/10/14840
e 05/10/8702)
Interessado: Alfredo Battibugli Neto
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.030.824-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria de fls. 43 a 50, e
atendendo aos preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, defiro o pedido de Revisão de Lançamento do IPTU, referente
ao exercício de 2004, relativo ao imóvel codificado sob o n.º 042.030.824-02,
atribuindo-se tipo/padrão/subpadrão de construção e ano base de depreciação
para cada um dos pavimentos existentes no imóvel, conforme demonstrado
abaixo, vez que o valor do metro quadrado de construção é aquele correspondente
a cada um respectivos pavimentos, conforme padrões construtivos previstos
nas tabelas constantes da Lei, posto tratar-se de imóvel com mais de um tipo/
padrão/subpadrão construtivo com característica predominantemente não
residencial, conforme Lei 9.927/98, com as alterações introduzidas pela Lei
11.111/01 e regulamentada pela IN – DRI/SMF nº 001 de 14 de maio de 2004:
ÁREA CONSTRUÍDA (m²) ANO BASE TIPO/PADRÃO/SUBPADRÃO
154,65 1980 F-2.0
39,00 1980 A-2.1
41,30 1980 F-2.0
109,52 1980 A-2.7
ÁREA TOTAL: 344,47 M² - -
Com base na vistoria realizada no local em 29/08/2005, determino a
retificação do lançamento em questão, a partir do exercício de 2005,
alterando-se a área construída, o tipo/padrão/subpadrão e o ano base de
depreciação, conforme demonstrado abaixo:
ÁREA CONSTRUÍDA (m²) ANO BASE TIPO/PADRÃO/SUBPADRÃO
154,65 1980 F-2.0
39,00 1980 A-2.1
41,30 1980 F-2.0
109,52 1980 A-2.6
ÁREA TOTAL: 344,47 M² -
Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, dentro do presente exercício
fiscal, com cobrança retroativa ao exercício de 2004, cancelando-se os
respectivos débitos, nos termos da Lei Municipal nº 9.927/98 (e alterações
posteriores), bem como, e especialmente, do constante no artigo 28 da Lei
Municipal 11.111/01. Determino, a partir do exercício de 2006, a alteração
área construída, do tipo/padrão/subpadrão e do ano base de depreciação, conforme
o demonstrado abaixo:
ÁREA CONSTRUÍDA (m²) ANO BASE TIPO/PADRÃO/SUBPADRÃO
154,65 1980 F-2.0
39,00 1980 A-2.1
41,30 1980 F-2.0
127,00 1980 A-2.6
ÁREA TOTAL: 361,95 M² -
Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65
da Lei 11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da
decisão contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/13070
Interessado: Samir Rached
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.011.104-02
Com base nos elementos do presente processo e nos termos do artigo 26 § 2º da
Lei Municipal nº 11.109/2001, DECLARO A NULIDADE do despacho de
folhas 29, publicado no D.O.M em 04/12/2002, por conter incorreções quanto
aos dados apurados através da vistoria realizada em 02/03/2005, anexo às
folhas 20 a 25, passando a vigorar com a seguinte redação: Em face do exposto,
com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados
aos autos, notadamente a vistoria de fls. 20 a 23, e atendendo aos preceitos

insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o
pedido de Revisão de Lançamento do IPTU, referente ao exercício de
2003, relativo ao imóvel codificado sob o n.º 042.011.104-02, atribuindo-se
tipo/padrão/subpadrão de construção e ano base de depreciação para cada um
dos pavimentos existentes no imóvel, conforme demonstrado abaixo, vez que
o valor do metro quadrado de construção é aquele correspondente a cada um
respectivos pavimentos, conforme padrões construtivos previstos nas tabelas
constantes da Lei, posto tratar-se de imóvel com mais de um tipo/padrão/
subpadrão construtivo com característica predominantemente não residencial,
conforme Lei 9.927/98, com as alterações introduzidas pela Lei 11.111/01 e
regulamentada pela IN – DRI/SMF nº 001 de 14 de maio de 2004:
ÁREA CONSTRUÍDA (m²) ANO BASE TIPO/PADRÃO/SUBPADRÃO
81,00 1975 A-2.8
174,00 1975 F-2.0
ÁREA TOTAL: 255,00 m² - -
Com base no parecer fiscal às fls. 25, determino a retificação do lançamento
em questão, a partir do exercício de 2004, relativo ao imóvel, alterando-se
a área construída e o tipo/padrão/subpadrão, conforme o demonstrado abaixo:
ÁREA CONSTRUÍDA (m²) ANO BASE TIPO/PADRÃO/SUBPADRÃO
81,00 1975 A-2.8
204,40 1979 F-2.0
ÁREA TOTAL: 285,40 M² - -
Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, dentro do presente exercício
fiscal, com cobrança retroativa ao exercício de 2003, cancelando-se os respectivos
débitos, nos termos da Lei Municipal nº 9.927/98 (e alterações posteriores), bem
como, e especialmente, do constante no artigo 28 da Lei Municipal 11.111/01.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da
Lei 11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão
contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 02/10/10537 (anexo 05/10/41694)
Interessado: Construsede Incorporações e Construções LTDA
Assunto: Restituição/Compensação
C.C.: 055.031.397-03
Em face do exposto, com base na manifestação do setor competente e demais
elementos constantes dos autos, e atendendo aos dispositivos dos artigos 57 a 59 da
Lei Municipal nº 11.109/01, reconheço o direito à restituição da importância
de 2.175,3453 UFIC, decorrente do recolhimento efetuado a título de IPTU/
Taxas 2001, relativo ao imóvel codificado sob o nº 055.031.397-03, não deduzido
na reemissão dos lançamentos do IPTU/TAXAS 2002, com cobrança retroativa a
2001 (emissão 05/2002), referentes aos imóveis desmembrados em unidades
autônomas, nos termos dos artigos 45 e 46 da Lei 11109/01, remetendo os autos
ao DCCA para providências quanto a repetição do indébito tributário, observadas
as disposições do artigo 48 e 49 da Lei 11.109/01, devendo o(a) interessado
aguardar comunicado das providências a serem tomadas.

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor – DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº: 38392/02
Interessado: João Eduardo Stersi Costa
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 055.029.707-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria de fls. 11, o parecer
fiscal às folhas 13, e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos
do Código Tributário Nacional, e também nos artigos 28 e 33 da Lei Municipal
nº 5.626/85(CTM), nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e
atendendo aos preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU,
correspondente ao exercício de 2002, com cobrança retroativa a 2000,
relativo ao imóvel codificado sob o nº 055.029.707-02, alterando-se o tipo/
padrão/subpadrão para A-2.9, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores
inalterados. Determino que o lançamento do exercício de 2003 seja retificado,
com os mesmos dados da decisão ora proferida, consoante o disposto no artigo
145, III do CTN. Determino que o lançamento em questão seja retificado,
a partir do exercício de 2004, alterando-se a área construída para 382,65 m²
e o tipo/padrão/subpadrão para A-2.9, conforme parecer fiscal às fls. 39,
mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados, nos termos da Lei
9.927/98 (e alterações), em consonância com o disposto nos artigos 145, III do
CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da
presente decisão, dentro do presente exercício fiscal, cancelando-se os
respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações posteriores, bem
como, e especialmente do constante no artigo 28 da Lei 11.111/01. Deixo de
recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei
11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão
contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor – DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E

ADMINISTRAÇÃO
Protocolo nº 04/10/3446 - Interessado: Rush Produções e Comércio
Ltda - CCM – 18.511-6.
Pelo que consta do protocolo em pauta, trata-se de Ajuste Anual de ISSQN
Estimativa referente ao período de janeiro a dezembro de 2003. Informamos
ao contribuinte que para parcelar o Ajuste Anual relativo à diferença entre o
valor estimado pelo fisco e o apurado pelo contribuinte, deverá comparecer ao
Porta Aberta, em um dos seguintes locais: Paço Municipal – térreo, Parque D.
Pedro Shopping ou Horto Shopping, nos termos do artigo 31 da Lei nº 11.110/
01 e da Lei nº 11.438/02.

JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO
Coordenador CSPFA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza – ISSQN incidente sobre serviços de construção civil
O COORDENADOR SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA, no uso de suas
atribuições legais, expede o presente edital NOTIFICANDO os responsáveis abaixo
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relacionados do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
incidente sobre serviços de construção civil e congêneres, previstos nos art. 1º, parágrafo
único, itens 32 a 34; art. 2º; art. 11, inciso I; arts. 24 a 29; art. 30, inciso I; art. 31, inciso
II, e art. 84, todos da Lei nº 8.230/94; no Decreto nº 11.442/94; nos art. 2º, parágrafo
único, itens 32 a 34; art. 3º; art. 10, inciso I; arts. 20 a 24; art. 25, inciso I; art. 27, inciso
II, e art. 67, todos da Lei nº 11.110/01; nos art. 2º, item 7, subitens 7.02, 7.04 e 7.05; art.
8º; art. 14, incisos II e XV; arts. 21 a 24; art. 25, inciso IV, e art. 27, inciso I, todos da Lei
nº 11.829/03; no Decreto nº 14.590/04. Considera-se regularmente notificado o sujeito
passivo com a publicação deste Edital, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo
28 da Lei nº 11.109/01, que poderá apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias
a contar na forma do caput do art. 37, combinado com o inciso III do art. 23, ambos da
referida Lei. Expirado o prazo sem pagamento ou impugnação, os valores contidos nos
lançamentos serão acrescidos dos encargos moratórios, nos termos da Lei nº 11.829/03,
e inscritos em Dívida Ativa, nos termos da Lei nº 11.109/01. O pagamento parcelado
somente poderá ser efetuado após a data do vencimento, nos termos da Lei nº 11.438/
02. Informa que as guias de recolhimento do ISSQN de que trata o presente lançamento
tributário poderão ser enviadas por via postal, as quais poderão, também, ser obtidas no
atendimento ao contribuinte situado no Paço Municipal – térreo – “Porta Aberta”, ou
no Posto Avançado do Shopping Dom Pedro ou do Horto Shopping no Terminal Ouro
Verde. Informa que deverão ser desconsiderados os dados nelas contidos, indicados nos
campos “Cód. Cartográfico” e “Inscrição Anterior”.
NOTIFIC. PROT.APROV. RESPONSÁVEL VALOR TOTAL DO LANÇ. EM R$
220.004.742 67611/99 MANOEL MONTEIRO NETO 1.202,75
220.004.743 8002699/01 JOÃO ANTONIO REBECHI 352,11
220.004.744 67611/99 MANOEL MONTEIRO NETO 922,75
220.004.745 67611/99 MANOEL MONTEIRO NETO 1.209,12
220.004.746 8002590/01 PEDRO VASCONCELOS 2.027,59
220.004.747 67611/99 MANOEL MONTEIRO NETO 2.562,11
220.004.748 67611/99 MANOEL MONTEIRO NETO 2.562,11
220.004.749 67611/99 MANOEL MONTEIRO NETO 2.562,11
220.004.750 8002595/01 DIRCEU BRAZ POLVERE 4.883,03
220.004.751 8002612/01 NELSON JOSE DA SILVA 1.801,26
220.004.752 8001575/01 GILBERTO MIGUEL DA ROSA 745,22
220.004.753 8003215/01 FERNANDEZ LUIZ MASSARELA 1.659,70
220.004.754 8002647/01 ANISIO PEREIRA DOS SANTOS 3.281,00

HÉLIO PATRICIO DOS SANTOS
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E

ADMINISTRAÇÃO
Protocolo: 10/07264/02 anexado ao 015184/02
Interessado: Auto Posto Castelo Campinas Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEFIRO o pedido de revisão de estimativa
do ISSQN e altero o valor mensal estimado do ISSQN, para o período de outubro a
dezembro de 2002, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04.
Protocolo: 10/13555/03 anexado ao 009848/02
Interessado: Escola de Educação Infantil Meu Sonho S/C Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEFIRO o pedido de revisão de estimativa
do ISSQN e altero o valor mensal estimado do ISSQN, para o período de fevereiro
a dezembro de 2003, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04.
Protocolo: 10/02034/05
Interessado: Proengin Comércio e Assistência Eletrotécnica Ltda - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 4º,
inciso I da Instrução Normativa 001/04 – DRM.
Protocolo: 10/26577/05
Interessado: Instituto Educacional Interativo Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 4º,
inciso I da Instrução Normativa 001/04 – DRM.
Protocolo: 10/29135/05
Interessado: Valquíria Silva dos Santos - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 5º,
inciso I da Instrução Normativa 004/05 – DRM/SMF.
Protocolo: 10/32895/05
Interessado: Cibrasil Materiais para Telefonia Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 5º,
inciso I da Instrução Normativa 004/05 – DRM/SMF.
Protocolo: 10/33316/05
Interessado: Ademir Alencar Martins Campoy - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 5º,
inciso I da Instrução Normativa 004/05 – DRM/SMF.
Protocolo: 10/34895/05
Interessado: Hoteleo Hotéis e Turisimo Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 5º,
inciso I da Instrução Normativa 004/05 – DRM/SMF.
Protocolo: 10/37129/05
Interessado: Karva Sport Center Indústria e Comércio Ltda ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 5º,
inciso I da Instrução Normativa 004/05 – DRM/SMF.
Protocolo: 10/37448/05

Interessado: Pedrini Auto Center Ltda - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 5º,
inciso I da Instrução Normativa 004/05 – DRM/SMF.

JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO
Coordenador CSPFA/SF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 68 do
Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004, para notificar o CONTRIBUINTE
Auto Posto Castelo Campinas Ltda, inscrito no CCM nº 16.266-3, da alteração
do valor mensal estimado do ISSQN, no período de janeiro a setembro de 2002, nos
termos do artigo 80, inciso II do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004. Caso
o contribuinte não receba o carnê de estimativa, onde consta o valor estimado e o
prazo para recolhimento, deverá comparecer, ao Porta Aberta, em um dos seguintes
locais: Paço Municipal – térreo, Parque D. Pedro Shopping ou Horto Shopping,
para efetuar a retirada da segunda via do carnê.

Campinas, 12 de setembro de 2005
JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO

Coordenador CSPFA/SF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 68 do
Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004, para notificar o CONTRIBUINTE
Escola de Educação Infantil Meu Sonho S/C Ltda, inscrito no CCM nº 64.254-
1, da alteração do valor mensal estimado do ISSQN, no mês de janeiro de 2003, nos
termos do artigo 80, inciso II do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004. Caso
o contribuinte não receba o carnê de estimativa, onde consta o valor estimado e o
prazo para recolhimento, deverá comparecer, ao Porta Aberta, em um dos seguintes
locais: Paço Municipal – térreo, Parque D. Pedro Shopping ou Horto Shopping,
para efetuar a retirada da segunda via do carnê.

Campinas, 12 de setembro de 2005
JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO

Coordenador CSPFA/SF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
legais, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo
68 do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004, para notificar o
CONTRIBUINTE PEDRINI AUTO CENTER LTDA - ME, inscrito no CCM nº
65.804-9, que foi desenquadrado do regime de estimativa do ISSQN, no período
de janeiro a julho de 2004, nos termos do artigo 80, inciso III do Decreto nº
14.590 de 26 de janeiro de 2004.

Campinas, 13 de setembro de 2005
JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO

Coordenador CSPFA/SF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
legais, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo
68 do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004, para notificar o
CONTRIBUINTE VALQUÍRIA SILVA DOS SANTOS - ME, inscrito no
CCM nº 66.453-7, que foi desenquadrado do regime de estimativa do ISSQN,
nos períodos de janeiro a dezembro de 2002, janeiro a dezembro de 2003 e
janeiro a junho de 2004, nos termos do artigo 80, inciso III do Decreto nº
14.590 de 26 de janeiro de 2004.

Campinas, 12 de setembro de 2005
JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO

Coordenador CSPFA/SF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO.

Protocolo: 03/10/60059
Requerente: José Ricardo Macedo Pezzopane
Assunto: Cancelamento do lançamento do ISSQN/Ofício exercício 2003.
Fica o interessado acima NOTIFICADO a apresentar no prazo de 05(cinco)
dias, contados a partir desta publicação, junto á Coordenadoria Setorial de
Cadastro Mobiliário, 10º andar sala 07, Paço Municipal, os documentos abaixo
relacionados, necessários à análise da solicitação feita através do protocolo
supra mencionado. O não atendimento desta NOTIFICAÇÃO no prazo
estabelecido implicará no arquivamento sumário do protocolo em referência.
1) Copia autenticada do Termo de Concessão e Aceitação da bolsa de Formento
Tecnológico/Científico, com firma reconhecida do(s) seu(s) subscritor(s).
2) Copia autenticada da Declaração expedida pela FUNEPE, com firma
reconhecida do(s) seu(s) subscritor(s) atestando o período de concessão da
bolsa de estudo e a carga horária semanal do bolsista.
3) Copia autenticada da declaração de Imposto de Renda completa, ano base 1998.
Protocolo: 05/02/27468
Requerente: Abílio Pinheiro
Assunto: Cancelamento de lançamento da Taxa de Fiscalização e
Funcionamento-TFF
Fica o interessado(a) acima notificado(a) a comparecer no prazo de 05 (cionco
dias, contados a partir da data desta publicação, junto à Coordenadoria Setorial
de Cadastro Mobiliário, 10º andar sala 7, Paço Municipal, para apresentação de
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documento hábil à comprovação da representatividade do requerente no
protocolo supramencionado. O não atendimento desta notificação no prazo
estabelecido implicará no arquivamento do protocolo em referência.

JOÃO GONÇALVES
Auditor Fiscal Tributário.- Matric. 63.303-8

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO
PAUTA FISCAL DO VALOR MÍNIMO DA MÃO DE OBRA

INCIDENTES NA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA COMPOSIÇÃO
DA BASE DE CÁLCULO DE ISSQN, INCLUSIVE REFORMAS

OU DEMOLIÇÕES, CONFORME DECRETO Nº.11.442/94
MÊS DE SETEMBRO DE 2.005 variação sobre o mês anterior = 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO VALOR P/ m2 (REAL)
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A1 A2 469,71
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A3 A4 535,96
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A 5 628,40
2 RESIDENCIAL VERTICAL B1 345,72
2 RESIDENCIAL VERTICAL B2 B3 411,28
2 RESIDENCIAL VERTICAL B4 531,47
3 COMERCIAL HORIZONTAL C1 553,29
3 COMERCIAL HORIZONTAL C2 635,15
3 COMERCIAL HORIZONTAL C3 727,45
4 COMERCIAL VERTICAL D 1 402,30
4 COMERCIAL VERTICAL D 2 478,88
4 COMERCIAL VERTICAL D 3 614,73
5 INDUSTRIAL E 1 469,71
5 INDUSTRIAL E 2 535,96
5 INDUSTRIAL E 3 628,40
6 BARRACÃO TELHEIROS F1 328,80
6 BARRACÃO TELHEIROS F2 375,22
DEMOLIÇÃO e REFORMA (sem aumento de área): enquadramento conforme o tipo de
construção (1 a 6), com base de cálculo reduzida a 30%.
(14,15 E 16/09)

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES, PARA FINS DE
LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO DO ISS INCIDENTE

SOBRE A MÃO-DE-OBRA DA CONSTRUÇÃO CIVIL -
(DECRETO Nº.11.442 DE 27/01/94)

MÊS DE SETEMBRO 2.005 - variação sobre o mês anterior = 0,00%
MÊS/ANO 2005 2004 2003 2002 2001 2000 1999
JANEIRO 1,0787 1,1416 1,3403 1,4580 1,5601 1,6717 1,7670
FEVEREIRO 1,0781 1,1399 1,3299 1,4590 1,5601 1,6700 1,7406
MARÇO 1,0781 1,1392 1,3192 1,4561 1,5576 1,6693 1,7438
A B R I L 1,0641 1,1380 1,3189 1,4545 1,5608 1,6652 1,7408
MAIO 1,0598 1,1376 1,3181 1,4539 1,5608 1,6612 1,7399
JUNHO 1,0106 1,1012 1,2309 1,3730 1,4823 1,6000 1,6872
JULHO 0,9999 1,0846 1,2071 1,3634 1,4807 1,5817 1,6798
AGOSTO 1,0000 1,0819 1,1949 1,3586 1,4692 1,5730 1,6793
SETEMBRO 1,0776 1,1578 1,3488 1,4692 1,5718 1,6752
OUTUBRO 1,0772 1,1519 1,3406 1,4651 1,5688 1,6745
NOVEMBRO 1,0772 1,1508 1,3415 1,4545 1,5693 1,6705
DEZEMBRO 1,0769 1,1447 1,3416 1,4568 1,5630 1,6705
(14,15 E 16/09)

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

Protoc. 04/10/25586 e 03/10/62999 – EMPRESA JORNALISTICA E
EDITORA REGIONAL LTDA.
Por se tratarem de imóveis diversos, não cumprindo o que determina a lei 11.109/
01, cabe a aplicação do artigo 39 de referida lei, deixo de conhecer do recurso.

MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM
Presidente da JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
CONVOCAÇÃO 2ª CÂMARA

DIA 21/09/2005 - 8º ANDAR - 08:30HS
A Presidência da JRT, no uso das atribuições da artigo 20, incisos III e V, da Lei
8129/94, convoca os Srs. Membros da 2ªCâmara e os Srs. Representantes
Fiscais, para a reunião a se realizar em 21/09/2005, às 08:30hs em primeira
convocação, nos termos do Regimento Interno, no Palácio dos Jequitibas, a Av.
Anchieta, nº 200, na sala da JRT, no 8º andar, para julgamento dos processos
constantes da Pauta abaixo:
PAUTA
1) Protoc. 5425/98 - Hoteis Nivaroy Ltda
2) Protoc. 39801/99 - Claudinê Gonçalves Costa
3) Protoc. 66890/00 - Ronaldo Calefi
Relator: Carlos Alberto S.T. Maia
4) Protoc. 9910/00 - Pastifício Selmi S/A
5) Protoc. 60192/00 - Ângela Maria Bueno Milani
Relator: Flávio Antonio Baptista
6) Protoc. 60194/00 - Gilmaire Castanho Checchi
Relator: João Batista Borges
Obs.: Os Julgamentos adiados serão incluídos na próxima sessão desta Câmara,
de acordo com nova publicação de Pauta.

MAX VICTOR T.C.RAMM
Presidente da JRT

COORDENADORIA ESP. DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS E
SUBPREFEITURAS - COORDENADORIA GERAL DE

FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS- VIELA
EDITAL DE AUTO

Ficam os proprietários abaixos relacionados autuados, por não ter cumprido
a intimação de canalizar e direcionar escoamento das águas pluviais, por meio
de canaleta aberta impermeabilizadas ou tubulações de forma a permitir o livre
escoamento das águas pluviais, de modo a não causar danos às propriedades
vizinhas sob pena, conforme Lei nº 11468/03, art. 5º:
De HELIO ROSOLEN –prot. Nº 03/10/19570 – Rua Octaviano Alves de
Lima – lote 28 – quadra M1 – qt. 7071 – Jd. Chapadão; De PAULO BENEDI-

TO MARQUES – prot. Nº 02/0/43115 – Rua Jacauana – lote 07- quadra C – qt.
4336 – Jd. Ouro Verde.

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

COORDENADORIA ESP. DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS E
SUBPREFEITURAS - COORDENADORIA GERAL DE

FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS- VIELA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Fica os proprietários abaixos relacionados intinados a canalizar e direcionar
escoamento das águas pluviais, por meio de canaleta aberta impermeabilizadas
ou tubulações de forma a permitir o livre excoamento das águas pluviais, de
modo a não causar danos às propriedades vizinhas sob pena de multa, no prazo
de 15 dias, conforme Lei nº 11468/03, art. 1º. tem III:
De SONIA MARIA DE ARAÚJO MAYAZAKI – prot. Nº 05/10/1709 – Prop.
João de Moraes Barros e Irmão – Rua Walter Pereira de Queiroz – lote 52
– quadra 79 – qt. 6062 – Jd. Eulina.

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

COORDENADORIA ESP. DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS E
SUBPREFEITURAS - COORDENADORIA GERAL DE

FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS
INDEFIRO O CANCELAMENTO DOS AIM’S

De CARLOS REIS – prot. Nº 04/05/1087 – AIM’s nº 37166 e 36201;
INDEFIRO

De FERNANDA MASCIOLI MARIOTTINI – prot. Nº 05/70/4919; De FER-
NANDA MASCIOLI MARIOTTINI – prot. Nº 05/70/4920.

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E MULTA- PASSEIO
A Secretaria Municipal de Infraestrutura,tendo constatado que as pessoas abaixo
relacionados, proprietários de terrenos localizados neste Município, não
atenderam as notificações para execução da pavimentação do passeio fronteiriço
conforme Lei Complementar 09/03 art. 105, nos respectivos prazos legais, no
uso de suas atribuições da ciência dos Autos de Infração e Multas lavrados,
abaixo relacionados. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por
escrito, no prazo máximo de 08 dias, a contar da presente data, sob pena do
lançamento do valor não quitado em Divida Ativa e posterior cobrança Judicial.
COMPROMISSÁRIO COD.CONSTRIB. A.I.M.’S Nº PROTOC.
BASÍLIO RODRIGUES 055012968/03 41074 05/70/4687
JOSÉ B.B. SANTOS 055026702/03 10933 05/70/2503

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(14, 15, 16/09)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA RETIRADA DE ENTULHO
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público a emissão de notificação
referente ao contribuinte, abaixo identificado, a retirar entulho depositado por
V. Senhoria em área pública, no prazo de 10 dias. Prazo este a contar da data
desta publicação para cientificá-los, da obrigação constituída na Lei Municipal
11455/02, regulamentada pelo Decreto 14427/03. O não cumprimento da
presente notificação ensejará a imposição, de multa e a adoção das medidas
previstas nos citados diplomas legais.
De EDSON JOSÉ NUNCIATO - no final da Rua Cinco - Parque das Camélias;
De CAMPTER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. ME – Rua Nazaré Paulista
em frente ao nº 1061 – Jd. Das Paineiras.

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(14, 15, 16/09)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENO
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público a emissão de notificação
referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo identificado, para
cientificá-los, na forma da lei, da obrigação constituída nas Lei nº. 11.455 de
30/12/2002, estabelecendo que deverá executar a limpeza dos terrenos no
prazo de 10 dias. Prazo a contar da data desta publicação. O não cumprimento
da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas
previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROTOC.
ADIRSO CARNIERI 019599000/03 PRQ BRASILIA 05/70/5613
BANCO BILBÃO V. ARGENTARIA 034168000/03 JD. DO TREVO 05/70/4764
BRASIL S/A
CELINA EMIKA OTA 034341800/02 JD EULINA 05/70/3661
CLAUDOMIRO DA ROCHA 042524900/03 CIDADE SATELITE IRIS 05/70/5498
CLEONICE DE SOUZA NEVES DE 044953900/02 JD SÃO PEDRO 05/70/5158
MENEZES
EDSON GONÇALVES DE OLIVEIRA 047914800/02 JD BOM SUCESSO 05/70/4133
HERMINIA H GOMES DE MORAIS 003494000/03 PRQ TAQUARAL 05/70/4443
JOSE FERREIRA DIAS 072484700/02 REAL PARQUE 05/70/5330
JOSE FRANCISCO DE MIRANDA 055064970/03BOSQUE DE B.GERALDO 05/70/5385
LUIS CARLOS FONSECA 041271600/03 JD STELA 05/70/5349
MIGUEL GARCIA - USUF 014438000/02 BONFIM 05/70/5490
NVC ADM. DE NEGOCIOS S/C LTDA 033399000/03 JD DOS OLIVEIRAS 3 P 05/70/4908
PIERO MELOTTI 001133000/03 CENTRO 05/70/4680
PRANCHA’S PROJETOS E 021507000/03 JD CAMPINAS 05/70/4501
CONSTRUCOES LTDA
RENATO A DE TOLEDO LEME 046801600/03 VL BRANDINA 05/70/5461
RICARDO FERNANDES DE S CONSOLO 055034295/03 PRQ VIA NORTE 3 P 05/70/5326
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTR 055043840/03 JD FERNANDA 05/70/4854
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTR. 055044076/03 JD FERNANDA 05/70/5907
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTR. 055043684/03 JD FERNANDA 05/70/5913
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTR. 055043645/03 JD FERNANDA 05/70/5912
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTR. 055043654/03 JD FERNANDA 05/70/5929
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTR. 055043611/03 JD FERNANDA 05/70/5926
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTR. 055044096/03 JD FERNANDA 05/70/5904
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTR. 055043573/03 JD. FERNANDA 05/70/5921
VESPER SÃP PAULO S/P 055068468/03 JD. EULINA 05/70/4727
ZENNY NICAU GAZETTA 021436000/03 VILA MARIETA 05/70/4674

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(14, 15, 16/09)

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E MULTA - ( EM DOBRO )
A Secretaria Municipal de Infraestrutura,tendo constatado que as pessoas abaixo
relacionados, proprietários de terrenos localizados neste Município, não
atenderam as notificações para execução de limpeza de terrenos e/ou muros ou
cercá-los com telas de arame,nos respectivos prazos legais, no uso de suas
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atribuições da ciência dos Autos de Infração e Multas lavrados, abaixo
relacionados. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito,
no prazo máximo de 08 dias, a contar da presente data, sob pena do lançamento
do valor não quitado em Divida Ativa e posterior cobrança Judicial
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘S Nº PROTOC.
APARECIDA ALVES JACOMO 046296100/03 58875 04/70/10779
APARECIDO F. DOS SANTOS 055078376/03 41082 05/70/3919
EDUARDO VIGANI E/OU 043507400/03 47973 04/70/2854
BENTO DE P.GUIMARAES 055083649/03 216390/44306 04/70/9695
ESP. MARIA DE LOURDES S PRADO 055041820/03 58841 04/70/11141
GILMA REIS DE OLIVEIRA DIAS 045032400/03 10889 05/70/1428
IMOBILIARIA J MIRIAN 055053953/03 43319 05/70/02821
IMOBILIARIA JD. MYRIAM LTDA 055054241/03 41254 05/70/1645
JOAO BERTOLLOTTO SOBRINHO 055041084/03 43440 04/70/9103
JOSÉ FERREIRA 017295100/03 43348 04/70/4412
JULIO CUNHA 041629300/03 58733 05/70/1105
MAPE EMPREEN. IMO S C. LTDA 055037010/03 46791 05/70/3592
SAID JORGE LOTEAMENTOS S/C 055037777/03 216425 04/70/9575
SOC CIVIL FAZ. TAUBATE LTDA 048170400/03 44300 05/70/3648
SOC. CAMP. DE EDUCAÇÃO INST. 055043587/03 41302 05/70/4554

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(14, 15, 16/09)

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E MULTA
A Secretaria Municipal de Infraestrutura,tendo constatado que as pessoas abaixo
relacionados, proprietários de terrenos localizados neste Município, não
atenderam as notificações para execução de limpeza de terrenos e/ou muros ou
cercá-los com telas de arame,nos respectivos prazos legais, no uso de suas
atribuições da ciência dos Autos de Infração e Multas lavrados, abaixo
relacionados. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito,
no prazo máximo de 08 dias, a contar da presente data, sob pena do lançamento
do valor não quitado em Divida Ativa e posterior cobrança Judicial
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘S Nº PROTOC.
ADHEMAR M. RIBEIRO DA SILVA 055028412/03 10859 04/70/11648
ANETTA ROMANA SLONE 041447900/03 58836 05/70/3711
ANTONIO BONETTO 055024954/03 10849 05/70/3064
ANTONIO CARLINI 041275000/03 44268 05/70/1824
ATAIDES JOSE DA SILVA 055041896/03 58843 05/70/3505
AUGUSTA LEVI MOLIANE 055084546/03 44422 04/70/4164
BOA ESPERANCA COM. E ADM. 055078201/03 43447 05/70/3022
BOA VISTA EMPREEND. IMOB. 055033174/03 216439/216441 05/70/3378
CARLOS A L FRANCO 055032248/03 183339 05/70/3261
CASA GRANDE EMPREEND. IMOB 055045403/03 47754 04/70/04610
CASA GRANDE EMPREEND.IMOB. 055045904/03 183468 04/70/9859
CASA GRANDE EMPREEND.IMOB 055047789/03 46327 05/70/00317
CONDOMINIO FAZ. BOA VISTA 055036151/03 35138 04/70/10469
DANIEL URTADO PELEGRINO JR. 009461000/02 58895 04/70/9976
ELISABETE A. REZZ BERTHERLSO 019820000/03 44395 05/70/3691
EMILIO E RODRIGUES 041164800/03 47906 05/70/3664
EMILIO MARCON E OUTROS 009337000/03 43195 05/70/2807
ESP. DE MARIA DE L. S PRADO 055040870/03 44390 04/70/3874
ESP. DE MARIA DE L. S PRADO 055040877/03 58844 05/70/3125
FRANCISCO DE ASSIS R DA SILVA 013135000/03 58835 05/70/2919
FRANCISCO ROBERTO PEREIRA 042203200/03 10891 05/70/3770
FREDERICO L DE CARV. E SILV A 016909250/02 58863 05/70/4223
GISELDA A. S VALENTE PERRONE 094000345/02 47773 05/70/255
INDARCO S A ENG. IND. E COM 014348000/03 39384/39385 04/70/5379
JERONIMO PICCOLOTTO E OU 016527000/03 43421 05/70/3918
JOSE CARLOS P DE FREITAS 020078000/03 43448 05/70/3323
JOSE RAUL ALLEGRETTI 010920000/03 58957 05/70/3899
JOSE RAUL ALLEGRETTI 010916000/03 58952 05/70/4060
JOSE RAUL ALLEGRETTI 010923000/03 58959 05/70/3896
JOSE RAUL ALLEGRETTI 010922000/03 58958 05/70/3897
JOSE RAUL ALLEGRETTI 010918000/03 58955 05/70/4063
JOSE RAUL ALLEGRETTI 010917000/03 58954 05/70/4059
JOSE RAUL ALLEGRETTI 010919000/03 58956 05/70/4061
JOSE RAUL ALLEGRETTI 010921000/03 58892 05/70/3898
LUCIA CAMPOS RODRIGUES 006697000/03 43063 05/70/1967
MAPE EMPR. IMO S C.LTDA 055037010/03 46792 05/70/3592
MARCOS ANTONIO PELUCI 055042304/03 44483 05/70/5040
MARIA BEATRZ F J M DOS SANTOS 032785000/02 58864 05/70/4224
MARIA SETIMA RENZULI E/OU 031319000/03 44263 05/70/2901
MARLI BASSO PEREIRA 055040878/03 58845 05/70/3126
MOREIRA IRMÃOS COMERCIO S A 047462400/03 10842 05/70/3712
MOREIRA IRMÃOS COMERCIO S A 047462500/03 10843 05/70/3713
MURILO FONT JULIA 034984600/03 58893 05/70/3692
OSVAIR ANTONIO 047320400/03 58718 04/70/4243
PEDRO DO DIVINO 028123450/03 43217 04/70/3944
PEDRO JOSE GUIMARAES 055027694/03 44366 05/70/1815
SANTA JUDITH EMPREEND 055041345/03 44484 05/70/2385
SEBASTIAO GONCALVES BARBOSA 055032736/03 183338 05/70/3374
SHEILLA AP. SOUZA DA SILVA 072214200/02 39341 05/70/4183
SOC CIVIL FAZ. TAUBATE LTDA 048170400/03 47826 05/70/3648
SOCOLOKA EMPREEND. IMOB. 055068220/03 43733 05/70/3141

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(14, 15, 16/09)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUÇÃO DE MURO
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público a emissão de notificação
referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo identificado, para
cientificá-los, na forma da lei, da obrigação constituída nas Lei nº. 11.455 de
30/12/2002, estabelecendo que deverá executar a construção de muro ou cercá-
lo com tela de arame galvanizado, com no mínimo de 1,50 m(hum metro e
cinquenta centímetros ) de altura, inexistindo construção, a testada do lote
deverá conter 0,40 cm (quarenta centímetros) de muro e 1,00 m (hum metro e
dez centímetros) de altura a completar com tela de arame galvanizado, no
prazo de 60 dias. Prazo a contar da data desta publicação. O não cumprimento
da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas
previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROTOC.
CLAUDOMIRO DA ROCHA 042524900/03 CIDADE SATELITE IRIS 05/70/5498
CLEONICE DE SOUZA N. DE MENEZES 044953900/02 JD SÃO PEDRO 05/70/5158
HERMINIA H GOMES DE MORAIS 003494000/03 PRQ TAQUARAL 05/70/4443
JOSE FERREIRA DIAS 072484700/02 REAL PARQUE 05/70/5330
JOSE FRANCISCO DE MIRANDA 055064970/03BOSQUE DE B.GERALDO 05/70/5385
LUIS CARLOS FONSECA 041271600/03 JD STELA 05/70/5349
RICARDO FERNANDES DE S CONSOLO 055034295/03 PRQ VIA NORTE 3 P 05/70/5326

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(14, 15, 16/09)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público a emissão de notificação
referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo identificado, para
cientificá-los, da obrigação constituída na Lei Complementar 09/
03,estabelecendo que deverá executar a pavimentação do passeio fronteiriço
ao terreno no prazo de 30 dias. Prazo a contar da data desta publicação. O não

cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção
das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROTOC.
CLAUDOMIRO DA ROCHA 042524900/03 CIDADE SATELITE IRIS 05/70/5498
CLEONICE DE S. NEVES DE MENEZES 044953900/02 JD SÃO PEDRO 05/70/5158
JOSE FERREIRA DIAS 072484700/02 REAL PARQUE 05/70/5330
JOSE FRANCISCO DE MIRANDA 055064970/03BOSQUE DE B. GERALDO 05/70/5385
LUIS CARLOS FONSECA 041271600/03 JD STELA 05/70/5349
RENATO A DE TOLEDO LEME 046801600/03 VL BRANDINA 05/70/5461
RICARDO FERNANDES DE S CONSOLO 055034295/03 PRQ VIA NORTE 3 P 05/70/5326
VERA LUCIA DE CAMARGO SOUZA 041272300/03 JD STELA 05/70/5345

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(14, 15, 16/09)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE “QUEIMADA” E/
OU PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA DE TERRENO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura torna público a emissão de notificação
referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo identificado, para
cientificá-los, na forma da Lei nº. 11.455 de 30/12/2002, regulamentada pelo
decreto nº 14.427/03 da proibição de utilização de “Queimada” para limpeza de
terreno. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de
multa e a adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROTOC.
BORGHI AGRICOLA E COM. S/A 042320000/03 VL. AEROPORTO 05/70/4840
FERNANDO RUIZ DONDICI 021007000/03 JD. STA MARCELINA 05/70/4546

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(14, 15, 16/09)

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA – SETEMBRO/05
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO 15177/05
A 0 0 0 1 GABINETE DO SECRETÁRIO
A 0 1 7 0 COORD. SETORIAL DE PROCEDIMENTOS LEGAIS
A 0 0 2 5 DEPTO. ADMINISTRATIVO
A 0 1 6 0 SETOR DE GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE USO COMUM
A 0 0 0 5 COORD. SETORIAL ADMINISTRATIVA
A 0 0 0 6 SETOR DE EXPEDIENTE
A 0 0 2 0 SETOR DE RECURSOS HUMANOS
A 0 0 6 0 COORD. SETORIAL DE PATRIMÔNIO
A 0 0 6 1 SETOR DE PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO
A 0 1 4 0 COORD. SETORIAL DE ALMOXARIFADO CENTRAL
A 0 1 4 5 SETOR DE ARMAZENAMENTO E ESTOCAGEM
A 0 1 5 0 SETOR DE CONTROLE CONTÁBIL
A 0 0 5 5 DEPTO. DE GESTÃO PREDIAL – DECRETO 15239/05
A 0 0 6 5 COORD. SETORIAL DE MANUTENÇÃO E REFORMAS
A 0 0 7 0 SETOR TÉCNICO
A 0 0 7 5 SETOR DE SERVIÇOS GERAIS
A 0 1 1 5 COORD. SETORIAL DE GESTÃO IMOBILIÁRIA
A 0 0 6 2 SETOR DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
A 0 0 9 0 DEPTO. DE TRANSPORTES INTERNO
A 0 0 9 5 COORD. SETORIAL DE OPERAÇÕES
A 0 1 0 0 SETOR DE CONTROLE DE TRANSPORTES
A 0 1 1 0 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
A 0 1 2 0 SETOR DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS
A 0 1 2 5 SETOR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
A 0 1 3 5 DEPTO. CENTRAL DE COMPRAS
A 0 1 6 5 SETOR DE CADASTRO DE FORNECEDORES
A 0 0 2 6 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO
A 0 0 2 7 COORD. SETORIAL DE CONTROLE E CUSTOS
A 0 1 8 0 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
A 0 1 8 1 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA ASSUNTOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
A 0 1 8 2 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA A

MODALIDADE CONVITE
A 0 1 8 3 PREGÃO PRESENCIAL
A 0 1 8 4 PREGÃO ELETRÔNICO
A 0 2 0 0 DEPTO. DE AUDITORIA
A 0 1 5 5 COORD. SETORIAL DE AUDITORIA DE CONTROLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

B 0 0 0 1 GABINETE DO SECRETÁRIO
B 0 0 1 0 DEPTO. DE FOMENTO À CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DE

PROJETOS INTERNACIONAIS
B 0 0 1 5 DEPTO. DE PROMOÇÃO DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
DECRETO 15064/05

C 0 0 0 1 GABINETE DO SECRETÁRIO
C0009 MUSEU DINÂMICO DE CIÊNCIAS DE CAMPINAS -

DECRETO = 15159/05
C0002 COORD. SETORIAL DE BIBLIOTECAS – DECRETO 14460/03
C0003 SETOR DE CATALOGAÇÃO E PROCESSAMENTO TÉCNICO
C0004 BIBLIOTECA MUNICIPAL “PROF. ERNESTO MANUEL ZINK”
C0005 BIBLIOTECA “GUILHERME DE ALMEIDA”
C0006 BIBLIOTECA INFANTIL “MONTEIRO LOBATO”
C0007 BIBLIOTECA “JOAQUIM DE CASTRO TIBIRIÇA”
C0010 COORD. SETORIAL DE COMUNICAÇÃO
C0011 COORD. SETORIAL DE PESQUISA E INFORMAÇÃO HISTÓRICA

CULTURAL
C0015 COORD. SETORIAL DE MARKETING
C0020 COORD. SETORIAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL
C0025 SETOR DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PLANTAS
C0027 COORD. SETORIAL DE ARQUIVO MUNICIPAL -

DECRETO 13829/02
C0028 SETOR DE ARQUIVO HISTÓRICO - DECRETO - 13829/02
C 0 0 3 0 DEPTO. DE CULTURA
C0065 COORD. SETORIAL DE AÇÃO CULTURAL
C0070 ESCOLA MUNICIPAL DE CULTURA E ARTE
C0075 COORD. SETORIAL DE TEATROS E AUDITÓRIOS
C0080 SETOR DE PROGRAMAÇÃO
C0085 SETOR DE PRODUÇÃO
C0090 TEATRO MUNICIPAL “JOSÉ DE CASTRO MENDES”
C0095 CENTRO DE CONVIVÊNCIA CULTURAL” CARLOS GOMES “
C0100 AUDITÓRIO “BEETHOVEN”
C0105 TEATRO INFANTIL “CARLOS MAIA” ( CARLITO MAIA ) -

LEI 10573/00
C0106 TEATRO “PE. PEDRO DINGENOUTS”
C0107 SETOR PEDREIRA DO CHAPADÃO - DECRETO - 14325/03
C0110 COORD. SETORIAL DE EXTENSÃO CULTURAL
C0115 MUSEU DA IMAGEM E DO SOM
C0120 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA “JOSÉ PANCETTI”
C0125 MUSEU DA CIDADE
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C0130 MUSEU DO CAFÉ
C0140 OBSERVATÓRIO “JEAN NICOLINI”
C0145 MUSEU DE HISTÓRIA NATURAL
C0150 AQUÁRIO MUNICIPAL
C 0 2 2 5 DEPTO. ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL DE CAMPINAS
C0230 COORD. SETORIAL DE PRODUÇÕES
C0235 SETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
C0240 SETOR DE MONTAGEM
C 0 2 4 9 DEPTO. ADMINISTRATIVO
C0250 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
C0255 SETOR DE TRANSPORTES E SEGURANÇA
C0260 SETOR DE SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO
C0261 SETOR DE EXPEDIENTE
C0265 COORD. SETORIAL FINANCEIRA
C0266 SETOR DE CONTROLE DE PROCESSOS E ORÇAMENTOS
C0267 SETOR DE FUNDOS DE ASSISTÊNCIA
C0270 COORD. SETORIAL DE SUPRIMENTOS
C0275 SETOR DE COMPRAS
C 0 2 8 0 DEPTO. DO SISTEMA MUNICIPAL DE RÁDIO E TELEVISÃO
C0285 SETOR ADMINISTRATIVO - DECRETO 13975/02
C0290 COORD. SET. DE JORNALISMO
C0295 COORD. SET. TÉCNICA E DE PROGRAMAÇÃO
C0300 SETOR TÉCNICO
C0305 SETOR DE PROGRAMAÇÃO
C 0 4 0 0 DEPTO. DE ESPORTES
C0405 COORD. SETORIAL DE ATIVIDADE FÍSICA ESPECIAL
C0410 SETOR DE TERCEIRA IDADE
C0415 SETOR DE PORTADOES DE DEFICIÊNCIA
C0420 SETOR DE VIVÊNCIA DO IDOSO
C0425 COORD. SETORIAL DE RECREAÇÃO E LAZER
C0430 SETOR DE PROGRAMAÇÃO
C0435 SETOR ESCOLAR
C0440 COORD. SETORIAL DE ESPORTES SEMI-PROFISSIONAIS
C0445 SETOR DE INFORMAÇÃO E BIBLIOTECA DO ESPORTE
C0450 SETOR DE COMPETIÇÃO
C0455 COORD. SETORIAL DE ESCOLA DE ESPORTE
C0460 SETOR TÉCNICO
C0465 COORD. SETORIAL DO ESPAÇO FÍSICO
C0470 SETOR DE MANUTENÇÃO
C0475 PRACA DE ESPORTE - “JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”
C0476 PRAÇA DE ESPORTE - “JOSÉ GENTIL F DE CAMPOS”
C0477 PRAÇA DE ESPORTE - “SALVADOR LOMBARDI NETO”
C0478 PRAÇA DE ESPORTE - “DR. CARLOS GRIMALDI”
C0479 PRAÇA DE ESPORTE - “FERDINANDO PANATONI”
C0480 PRAÇA DE ESPORTE - “DR. OLIMPIO DIAS PORTO”
C0481 PRAÇA DE ESPORTE - “POMPEO DE VITO”
C0482 PRAÇA DE ESPORTE - “SARKIS SALAMENE”
C0483 PRAÇA DE ESPORTE - “DORIVAL DANIEL WAETGE”
C0484 PRAÇA DE ESPORTE - “SÃO BERNARDO”
C0485 PRAÇA DE ESPORTE - “VILA SANTANA”
C0486 PRAÇA DE ESPORTE - “BENEDITO SANTO”
C0487 PRAÇA DE ESPORTE - “DR. EDGARD ARIANI”
C0488 PRAÇA DE ESPORTE - “ROBERTO ANGELO BARBOSA”
C0489 PRAÇA DE ESPORTE - “PARQUE PORTUGAL”
C0490 PRAÇA DE ESPORTE - “TANCREDAO”
C0493 CENTRO ESPORTIVO “BRASIL DE OLIVEIRA” - Lei 11233/02
C0494 PRAÇA DE ESPORTE - “VILA BOA VISTA”
C0495 PRAÇA DE ESPORTE - “ORESTES LAÉRCIO AULICINIO”
C0496 PRAÇA DE ESPORTE - “GILBERTO CAMPOS VALENTE”
C0497 PRAÇA DE ESPORTE - “VILA UNIÃO”
C0498 PRAÇA DE ESPORTE - “ORESTES QUÉRCIA”
C0499 GINÁSIO “ROGE FERREIRA”
C0500 GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES “ALBERTO JORDANO RIBEIRO”

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
D0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
D 0 0 1 5 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
D 0 2 0 5 COORD. SETORIAL TÉCNICA - DECRETO 14456/03
D 0 2 1 0 COORD. SETORIAL JURÍDICO-ADMINISTRATIVA - DECRETO 14456/03
D 0 2 1 5 ASSSESSORIA FINANCEIRA
D 0 2 2 0 ASSESSORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
D0004 COORDENADORIA ESPECIAL DE HABITAÇÃO POPULAR -
DECRETO 14456/03
D 0 0 0 5 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO SOCIAL
D 0 0 1 0 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO FISICO-HABITACIONAL
D0030V COORD. SETORIAL DE HABITAÇÃO - NORTE
D0040W COORD. SETORIAL DE HABITAÇÃO - SUL
D0050Y COORD. SETORIAL DE HABITAÇÃO - LESTE
D0060Z COORD. SETORIAL DE HABITAÇÃO - SUDOESTE
D0070T COORD. SETORIAL DE HABITAÇÃO - NOROESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DECRETO – 14460/03

E0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
E 0 5 0 0 ASSESSORIA DE PALNEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE
GESTÃO
E 0 5 0 1 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS
E 0 5 0 2 ASSESSORIA JURÍDICA
E 0 5 0 3 ASSESSORIA DE INFORMAÇÃO EDUCACIONAL
E 0 5 0 4 ASSESSORIA DE EDUCACÃO E CIDADANIA
E 0 0 0 2 SETOR DE EXPEDIENTE
E0003V NAED – NORTE – NÚCLEO DE AÇÃO EDUCACIONAL

DESCENTRALIZADO
E0101V CEMEI “ADÃO EMILIANO”
E0102V CEMEI “PROFA. APARECIDA CASSIOLATO”
E0103V CEMEI “BETTY PIERRO”
E0104V CEMEI “BRASÍLIA BYNGTON EGIDIO MARTINS”
E0105V CEMEI “CHA IL SUN”
E0106V CEMEI “CRISTIANO OZORIO DE OLIVEIRA”
E0107V CEMEI “LEONOR MOTTA ZUPPI”
E0108V CEMEI “MARIA LAZARA DUARTE GONÇALVES”
E0110V CEMEI “ROBERTO TELLES SAMPAIO”
E0111V CEMEI “SONIA LENITA GALDINO T CAMARA”
E0112V * NORTE - CEMEI
E0113V CEMEI “MARIA DA GLÓRIA MARTINS”
E0114V * CEMEI “SAN MARTIN” - PROT. 10-32530/04
E0115V * CEMEI “PADRE ANCHIETA” - PROT.: 10-30734/05
E0120V EMEI “PAPAI NOEL”
E0121V EMEI “REINO ENCANTADO”
E0122V * NORTE - EMEI
E0123V EMEI “PINOQUIO”
E0124V EMEI “PE. ANCHIETA”
E0125V EMEI “REGENTE FEIJO”
E0126V EMEI “CON. MANOEL GARCIA”
E0127V EMEI “MARIA HERMINIA FERNANDES MAGALHÃES “ - LEI 10461/00
E0128V EMEI “ESPERANÇA DO AMANHA”
E0129V EMEI “BOLINHA DE MEL”
E0130V EMEI “DR. MÁRIO GATTI”
E0131V EMEI “AGOSTINHO PATTARO”
E0132V EMEI “BENJAMIN CONSTANT”
E0133V EMEI “UNICAMP/PMC”
E0134V * EMEI ROBERTO TELLES SAMPAIO - PROT. 044199/02

E0135V * EMEI “VILA ESPERANÇA” - PROT. 10-04794/04
E0140V EMEFS “PE. DOMINGOS ZATTI”
E0141V EMEFS “PROFª. DULCE BENTO NASCIMENTO”
E0142V EMEF “EDSON LUIS LIMA SOUTO”
E0143V EMEFS “JOÃO ALVES DOS SANTOS”
E0144V EMEFS “PE. JOSÉ NARCISO V EHREMBERG”
E0145V * NORTE - EMEF
E0004W NAED – SUL – NÚCLEO DE AÇÃO EDUCACIONAL

DESCENTRALIZADO
E0161W CEMEI “CATARINA MILANI MANARINI”
E0162W CEMEI “DR. EDUARDO PEREIRA ALMEIDA”
E0163W CEMEI “ESTER APARECIDA VIANA”
E0164W CEMEI “JARDIM NOVA AMÉRICA”
E0165W CEMEI “LIONS CLUBE CAMPINAS NORTE”
E0166W CEMEI “MARIA ANTONIA MENDONÇA DE BARROS”
E0167W CEMEI “MARIA BEATRIZ CARVALHO MOREIRA”
E0168W CEMEI “MARIA DO CARMO ABREU SODRE”
E0169W CEMEI “SÃO FRANCISCO DE ASSIS”
E0170W CEMEI “ZOE VALENTE BELLOCHIO”
E0171W CEMEI “ANITA AFFONSO FERREIRA”
E0172W CEMEI “IRMA DULCE”
E0173W CEMEI “BRIGIDA CHINAGLIA COSTA”
E0174W CEMEI “FRANCISCO XAVIER SIGRIST”
E0175W * SUL - CEMEI
E0176W CEMEI “JOSÉ FIDÉLIS” - LEI 11339/02
E0177W * CEMEI “VILA DAS PALMEIRA” - PROT. 10-54921/03
E0180W EMEI “CELISA CARDOSO DO AMARAL”
E0181W EMEI “PROF. JOSÉ PIRES NETO”
E0182W EMEI “PROF. CARLOS ZINK”
E0183W EMEI “PROF. HILÁRIO PEREIRA MAGRO JÚNIOR”
E0184W EMEI “DR. MANOEL AFFONSO FERREIRA”
E0185W EMEI “PRES. CAMPOS SALLES”
E0186W EMEI “CARLOS DRUMOND DE ANDRADE”
E0187W EMEI “SEMENTE DO AMANHA”
E0188W EMEI “PARQUE JAMBEIRO”
E0189W EMEI “NOSSA SENHORA DE LOURDES”
E0190W EMEI “CANTINHO DA ALEGRIA”
E0191W EMEI “PING PONG”
E0192W EMEI “ESPAÇO CRIATIVO”
E0193W EMEI “VERDE E AMARELO”
E0194W EMEI “CARROSSEL”
E0195W EMEI “CANTINHO DA FELICIDADE”
E0196W EMEI “JARDIM STELLA”
E0197W EMEI “CASINHA FELIZ”
E0198W EMEI “FORMOSINHA”
E0199W EMEI “PEZINHOS DESCALÇOS”
E0200W EMEI “COMECINHO DE VIDA”
E0201W EMEI “INICIAÇÃO”
E0202W EMEI “SÃO DOMINGOS SAVIO”
E0203W EMEI “CLUBE DO MICKEY”
E0204W EMEI “ANITA AFFONSO FERREIRA”
E0205W EMEI “SOSSEGO DA MAMÃE”
E0206W EMEI “TIC TAC”
E0207W * SUL - EMEI
E0208W EMEI “MARIA DO CARMO ABREU SODRÉ”
E0209W * EMEI “CAMPO BELO” - ( PROT. 10-11063/03 )
E0215W EMEFS “VIOLETA DORIA LINS”
E0216W EMEFS “PRES. HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO”
E0217W EMEFS “JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
E0218W EMEFS “PROF. VICENTE RAO”
E0219W EMEF “PROF. CIRO EXEL MAGRO”
E0220W EMEF “PROFª. ANALIA FERRAZ COSTA COUTO”
E0221W EMEF “PROF. BENEVENUTO DE FIGUEIREDO TORRES”
E0222W EMEFS “PRES. FLORIANO PEIXOTO”
E0223W EMEF “GAL. HUMBERTO DE SOUZA MELLO”
E0224W EMEF “LEONOR SAVI CHAIB”
E0225W EMEF “PE. AVELINO CANAZZA”
E0226W EMEF “ELVIRA MURARO”
E0227W EMEF “PROFª. ODILA MAIA ROCHA BRITO”
E0228W EMEF “MARIA LUIZA POMPEU DE CAMARGO”
E0229W * SUL - EMEF
E0230W EMEFS “PROFA. GENY RODRIGUEZ”
E0231W EMEFS “ PROF° FRANCISCO PONZIO SOBRINHO”
E0232W CENTRO SUPLETIVO MODULAR “PIERRE BONHOMME”
E0233W * EMEF “PARQUE OZIEL” ( PROT. 10-19876/02 )
E0005Y NAED – LESTE – NÚCLEO DE AÇÃO EDUCACIONAL

DESCENTRALIZADO
E0246Y CEMEI “BERÇÁRIO LUA DE PAPEL”
E0247Y CEMEI “IZAURA ROQUE QUÉRCIA”
E0248Y CEMEI “MARIA APARECIDA VILELA GOMES JÚLIO”
E0249Y CEMEI “PRES. ARTHUR BERNARDES”
E0250Y CEMEI “SÃO JOÃO BATISTA”
E0251Y CEMEI “JULIA SANTOS DIAS”
E0252Y CEMEI “ALEXANDRE SARTORI FARIA”
E0253Y * LESTE - CEMEI
E0260Y EMEI “DR. PERSEU LEITE DE BARROS”
E0261Y EMEI “PROF. LAFAYETE ARRUDA DE SOUZA CAMARGO”
E0262Y EMEI “PROF. JOSÉ VILLAGELIN NETO”
E0263Y EMEI “PREF. RAFAEL ANDRADE DUARTE”
E0264Y EMEI “PROFª. ZULEIKA HELLMEISTER NOVAES”
E0265Y EMEI “PRES. ARTHUR BERNARDES”
E0266Y EMEI “PROFª. NOEMIA CARDOSO ASBAHR”
E0267Y EMEI “PROF. HILTON FEDERICI”
E0268Y EMEI “FADINHA AZUL”
E0269Y EMEI “TERRENO DO AMOR”
E0270Y EMEI “MEU PEQUENO MUNDO”
E0271Y EMEI “ZE COLMEIA”
E0272Y EMEI “RECANTO DA ALEGRIA”
E0273Y EMEI “CORACAOZINHO FELIZ”
E0274Y EMEI “SHANGRILA”
E0275Y * LESTE - EMEI
E0276Y EMEI “BAIRRO CARLOS GOMES”
E0277Y EMEI “MARCIA MARIA OTRANTO JORGE”
E0278Y EMEI “GETÚLIO VARGAS”
E0285Y EMEFS “RAUL PILA”
E0286Y EMEF “DR. LOURENCO BELLOCHIO”
E0287Y EMEFS “PROFª. ANGELA CURY ZAKIA”
E0288Y * LESTE - EMEF
E0295Y 1º CENTRO SUPLETIVO “PROF. SÉRGIO ROSSINI”
E0296Y * CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA JOVENS E ADULTOS

(PROT. 10-19876/02 )
E0297Y * CEMEFEJA – ESCOLA DE GOVERNO
E0006Z NAED – SUDOESTE – NÚCLEO DE AÇÃO EDUCACIONAL

 DESCENTRALIZADO
E0301Z CEMEI “PROFª. HELENA NOVAES RODRIGUES”
E0302Z CEMEI “HAYDEE MARIA PUPO NOVAES”
E0303Z CEMEI “PROFA. SONIA MARIA ALVES CASTRO PEREZ” -

 ( LEI 10837/01 )
E0304Z CEMEI “JARDIM SHANGAI”
E0305Z CEMEI “LIDIA BENCARDINI MASELLI”
E0306Z CEMEI “DR. MANOEL ALVES DA SILVA”
E0307Z CEMEI “MARIA BATRUM CURY”
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E0308Z CEMEI “MARILENE CABRAL”
E0309Z CEMEI “MATILDE AZEVEDO SETUBAL”
E0310Z CEMEI “MAURO MARCONDES”
E0311Z CEMEI “NAIR VALENTE DA CUNHA”
E0312Z CEMEI “ORLANDO FERREIRA COSTA”
E0313Z CEMEI “THERMUTIS ARAUJO MACHADO”
E0314Z * SUDOESTE - CEMEI
E0315Z CEMEI “DULCINÉIA REGINA BITTENCOURT ALVES”
E0316Z CEMEI CAIC “PROF. ZEFERINO VAZ”
E0317Z CEMEI “MARGARIDA MARIA ALVES”
E0318Z * CEMEI “ADEMAR DE BARROS - PROT. 10-49335/03
E0319Z * CEMEI “JARDIM AERONAVE” - PROT. 10-54921/03
E0320Z EMEI “GUILHERME DE ALMEIDA”
E0321Z EMEI “THERMUTIS ARAÚJO MACHADO”
E0322Z EMEI “CANTINHO DA GENTE”
E0324Z EMEI “MARIA ODETE DE SOUZA MOTTA”
E0325Z EMEI “JARDIM AMAPAT”
E0326Z EMEI “JARDIM ENCANTADO”
E0327Z EMEI “SHANGAI”
E0328Z EMEI “CURUMINS”
E0329Z EMEI “BRANCA DE NEVE I”
E0330Z EMEI “SNOOPY”
E0331Z EMEI “ESTRELINHA”
E0332Z EMEI “BRANCA DE NEVE II”
E0333Z EMEI “PICA PAU”
E0334Z EMEI “RAIO DE SOL”
E0335Z EMEI “GENTE AMIGA”
E0336Z EMEI “SOL DO AMANHA”
E0337Z EMEI “CRIANÇA ESPERANÇA”
E0338Z EMEI “PROFª. HELENA NOVAES RODRIGUES”
E0339Z EMEI “BEIJA FLOR”
E0340Z EMEI “MARIA DE LOURDES C DOS SANTOS”
E0341Z EMEI “APOSTOLO PAULO”
E0342Z EMEI “MARILENE CABRAL”
E0343Z EMEI “TANCREDO NEVES”
E0344Z * SUDOESTE - EMEI
E0345Z * EMEI “JARDIM CRISTINA” - ( PROT. 10-17644/03 )
E0350Z EMEFS “PROF. ANDRÉ TOSELLO”
E0351Z EMEFS “CARMELINA DE CASTRO RINCO”
E0352Z EMEFS “CORREA DE MELLO”
E0353Z EMEF “PROFª. ELZA MARIA PELEGRINI AGUIAR”
E0354Z EMEF “PE. EMILIO MIOTTI”
E0355Z EMEFS “MARIA PAVANATTI FAVERO”
E0356Z EMEF “PE. MELICO CANDIDO BARBOSA”
E0357Z EMEF “VIRGINIA MENDES ANTUNES VASCONCELOS”
E0358Z * SUDOESTE - EMEF
E0359Z EMEFS CAIC “PROF. ZEFERINO VAZ”
E0007T NAED – NOROESTE – NÚCLEO DE AÇÃO EDUCACIONAL

DESCENTRALIZADO
E0376T CEMEI “AURORA SANTORO”
E0377T CEMEI “AMÉLIO ROSSIM”
E0378T CEMEI “CLAUDIO SOUZA NOVAES”
E0379T CEMEI “PRES. HUMBERTO CASTELO BRANCO”
E0380T CEMEI “LEA STRACHMAN DUCHOVONI”
E0381T CEMEI “MARIA AMÉLIA RAMOS MASSUCCI”
E0382T CEMEI “MARIA LURDES DORIA PASSOS”
E0383T CEMEI “MARILIA MARTORANO AMARAL”
E0384T CEMEI “PROF. OCTÁVIO CÉSAR BORGHI”
E0385T CEMEI “RUY DE ALMEIDA BARBOSA”
E0386T * NOROESTE - CEMEI
E0387T * CEMEI “PARQUE FLORESTA” - PROT. 10-54921/03
E0390T EMEI “HERMINIA RICCI”
E0391T EMEI “RECANTO DAS CRIANÇAS”
E0392T EMEI “CHAPEUZINHO VERMELHO”
E0393T EMEI “PEQUENO PRÍNCIPE”
E0394T EMEI “JOÃO VIALTA”
E0395T EMEI “BRINCANDO COM AS LETRAS”
E0396T EMEI “PROFª. ELSE FEIJO GOMES”
E0397T * EMEI “SILVIA FERNANDA BONI - ( PROT. 043348/01 )
E0398T EMEI “GASPARZINHO”
E0399T EMEI “SATELITE IRIS”
E0400T EMEI “JARDIM NOVA ESPERANÇA”
E0401T * NOROESTE - EMEI
E0410T EMEFS “PROFª. CLOTILDE BARRAQUET VON ZUBEN”
E0411T EMEFS “DR. EDSON LUIZ CHAVES”
E0412T EMEF “PE. FRANCISCO SILVA”
E0413T EMEFS “PE. LEÃO VALLERIE”
E0414T EMEFS “PROFª. SYLVIA SIMÕES MAGRO”
E0415T * NOROESTE - EMEF
E0074 DEPTO. FINANCEIRO
E 0 0 6 5 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE

CONVÊNIOS
E 0 0 4 0 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE FINANCEIRO
E 0 0 7 0 SETOR DE CONTABILIDADE
E0010 DEPTO. PEDAGÓGICO
E 0 0 1 3 SETOR DE NÚCLEO TÉCNICO EDUCACIONAL
E 0 0 1 5 COORD. SETORIAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
E 0 0 2 0 COORD. SETORIAL DE FORMAÇÃO
E0035 DEPTO. DE APOIO À ESCOLA
E 0 0 2 5 COORD. SETORIAL DE GESTÃO DE PESSOAS
E 0 0 3 0 COORD. SETORIAL DE ARQUITETURA ESCOLAR
E 0 0 4 5 COORD. SETORIAL DE SUPRIMENTOS
E 0 0 7 5 SETOR DE TRANSPORTES
E 0 0 8 6 SETOR DE ALMOXARIFADO
E 0 0 5 5 COORD. SETORIAL DE NUTRIÇÃO
E 0 0 8 5 SETOR TÉCNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
F0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
F0180 SUPERVISÃO DEPARTAMENTAL DE FINANÇAS
F0181 SETOR DE EXPEDIENTE
F0185 SUPERVISÃO DEPARTAMENTAL DE FINANÇAS I - DECRETO 15345/
0 5
F0010 DEPTO. DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
F0060 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
F0015 COORD. SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO IMOBILIÁRIA
F0020 SETOR DE FISCALIZAÇÃO 1
F0025 SETOR DE FISCALIZAÇÃO 2
F0030 SETOR DE FISCALIZAÇÃO 3
F0035 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO FISCAL
F0040 COORD. SETORIAL DE CADASTRO E LANÇAMENTO IMOBILIÁRIO
F0045 SETOR DE ISENÇÃO E IMUNIDADE
F0050 SETOR DE APOIO FISCAL E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
F0055 SETOR DE MANUTENÇÃO CADASTRAL E ARQUIVO
F0190 COORD. SETORIAL DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA –

DECRETO – 15238/05
F0195 SETOR DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA
F0196 SETOR DE PESQUISA IMOBILIÁRIA
F0065 DEPTO. DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
F0070 COORD. SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO
F0075 COORD. SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
F0080 COORD. SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA

F0085 SETOR DE FISCALIZAÇÃO POSTO 1
F0090 SETOR DE FISCALIZAÇÃO POSTO 2
F0095 DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
F0100 COORD. SETORIAL DE CONTAS A PAGAR
F0105 COORD. SETORIAL FINANCEIRA
F0110 COORD. SETORIAL DE TESOURARIA
F0115 DEPTO. DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
F0120 COORD. SETORIAL DE ORÇAMENTO - I
F0125 COORD. SETORIAL DE ORÇAMENTO - II
F0130 COORD. SETORIAL DE ORÇAMENTO - III
F0135 COORD. SETORIAL DE ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
F0140 COORD. SETORIAL DE CONTABILIDADE
F0145 SETOR DE ANÁLISE CONTÁBIL
F0150 SETOR DE REGISTRO CONTÁBIL
F0155 SETOR DE AUDITORIA CONTÁBIL
F0175 DEPTO. DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO
F0176 UNIDADE DE ATENDIMENTO DO PAÇO MUNICIPAL -

LEI 11520/03 E DECRETO 14332/03
F0177 UNIDADE DE ATENDIMENTO DO SHOPPING PARQUE DOM PEDRO
F0178 UNIDADE DE ATENDIMENTO DO CAMPINAS SHOPPING
F0165 COORD. SETORIAL DE COBRANÇA AMIGÁVEL
F0170 COORD. SETORIAL DE ATENDIMENTO, CONTROLE E

 PROGRAMAÇÃO TRIBUTÁRIA
GABINETE DA PREFEITO

G 0 0 0 1 GABINETE DO PREFEITO
G 0 0 0 2 SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
G 0 0 0 9 SECRETARIA EXECUTIVA
G 0 1 4 0 * CONSELHO TUTELAR
G 0 0 0 5 CONSULTORIA TÉCNICA
G 0 0 1 0 COORD. SETORIAL DE CERIMONIAL
G 0 1 3 0 COORD. SETORIAL DE EXPEDIENTE
G 0 1 3 5 COORD. SETORIAL DE PROTOCOLO GERAL
G 0 0 5 7 DEPTO. DE INFORMATIZAÇÃO
G 0 0 5 8 COORD. SETORIAL DE 156
G 0 0 5 9 COORD. SETORIAL DE AVALIAÇÕES
G 0 0 4 8 COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
G 0 0 4 9 DEPTO. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
G 0 0 6 0 COORDENAÇÃO DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA
G 0 0 6 5 ASSESSORIA TÉCNICA
G 0 0 7 0 SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE GESTÃO E CONTROLE –

DECRETO – 15157/05
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

DECRETO – 15064/05 E 15175/05
H0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
H0002 COORDENADORIA ESPECIAL DA ZELADORIA DO CENTRO DA

CIDADE
H0270 DEPTO. DE LIMPEZA URBANA
H 0 2 7 5 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
H 0 2 8 0 COORD. SETORIAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS
H 0 2 8 5 SETOR DE ATERROS
H 0 2 9 0 COORD. SETORIAL DE COLETA SELETIVA
H 0 2 9 5 SETOR DE COLETA E FISCALIZAÇÃO
H 0 3 0 0 SETOR DE SEGREGAÇÃO
H 0 3 0 5 SETOR DE TRANSPORTES E MANUTENÇÃO
H 0 3 1 0 COORD. SETORIAL DE LIMPEZA URBANA
H 0 3 1 5 SETOR DE FISCALIZAÇÃO DA COLETA DIFERENCIADA
H 0 3 2 0 SETOR DE FISCALIZAÇÃO DA COLETA REGULAR
H0325 DEPTO. DE PARQUES E JARDINS
H 0 3 3 0 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
H 0 3 5 4 COORD. SETORIAL DE BOSQUES E PARQUES
H 0 3 5 7 SETOR DO BOSQUE DOS JEQUITIBÁS
H 0 3 5 8 SETOR DO PARQUE PORTUGAL
H 0 3 6 0 SETOR DO PARQUE DOS GUARANTAS
H 0 3 6 5 SETOR DO LAGO DO CAFÉ
H 0 3 7 0 SETOR DO PARQUE FERDINANDO TILLI
H 0 3 7 5 SETOR DO PARQUE PRADO
H 0 3 8 5 SETOR DO PARQUE HERMOGENES F LEITAO FILHO
H 0 3 9 0 SETOR DO PARQUE FRANCISCO VIVALDI
H 0 3 9 5 SETOR DO PARQUE AUGUSTO RUSCHI
H 0 4 0 0 SETOR DO PARQUE JOÃO LECH JÚNIOR
H 0 4 0 5 SETOR DO BOSQUE DOS CAMBARAS
H 0 4 1 0 SETOR DO BOSQUE CHICO MENDES
H 0 4 1 5 SETOR DO BOSQUE ITZHAK RABIN
H 0 4 9 1 COORD. SET. DE ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIAS

 PÚBLICAS E ÁREAS VERDES
H 0 4 9 4 SETOR DE ÁRVORES E FLÔRES
H 0 4 9 5 SETOR DE VISTORIAS TÉCNICAS
H 0 4 9 6 SETOR DE COMBATE A PRAGAS E DOENÇAS
H0600 DEPTO. DE PROJETOS E OBRAS
H 0 6 0 1 SETOR DE EXPEDIENTE - DECRETO 14329/03
H 0 6 0 5 COORD. SETORIAL DE PROJETOS
H 0 6 1 0 SETOR DE PROJETOS VIÁRIOS
H 0 6 1 5 SETOR DE PROJETOS E SERVIÇOS PÚBLICOS
H 0 6 2 0 SETOR DE PROJETOS DRENAGEM
H 0 6 2 5 SETOR DE PROJETOS URBANÍSTICOS
H 0 6 3 0 SETOR DE TOPOGRAFIA
H 0 6 3 5 COORD. SETORIAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO
H 0 6 5 0 COORD. SETORIAL DE ORÇAMENTO E CUSTOS
H0700 DEPTO. DE AÇOES INTEGRADAS
H 0 7 3 0 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
H 0 7 3 1 COORD. SETORIAL DE MANUFATURA
H 0 7 3 4 SETOR DE ARTEFATOS E PRÉ-MOLDADOS
H 0 7 3 6 SETOR DE PINTURA
H 0 7 3 7 SETOR DE CARPINTARIA E MARCENARIA
H 0 7 3 8 SETOR DE PAVIMENTAÇÃO
H 0 7 3 9 SETOR DE SERRALHERIA
H 0 7 6 6 COORD. SETORIAL DE EQUIPAMENTOS, TRANSPORTES E

MANUTENÇÃO
H 0 7 6 7 SETOR DE MANUTENÇÃO ESPECIAL DE MÁQUINAS
H 0 7 6 8 COORD. SETORIAL DE INTEGRAÇÃO
H0900 DEPTO. TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
H 0 9 0 5 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E ORÇAMENTO
H 0 9 1 0 SETOR DE PLANEJAMENTO
H 0 9 1 5 SETOR DE PROJETOS
H 0 9 2 0 SETOR DE ORÇAMENTO
H 0 9 2 5 COORD. SETORIAL DE ENGENHARIA E QUALIDADE
H 0 9 3 0 SETOR DE CONTROLE E GESTÃO DA PRODUÇÃO
H 0 9 3 5 SETOR DE ENGENHARIA E QUALIDADE
H 0 9 4 0 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
H 0 9 4 5 SETOR DE EXPEDIENTE
H 0 9 5 0 SETOR DE GESTÃO DE PESSOAS
H 0 9 5 5 COORD. SETORIAL DE SUPRIMENTOS
H 0 9 6 0 SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
H 0 9 6 5 SETOR DE COMPRAS, RECEBIMENTO E PATRIMÔNIO
H 0 9 7 0 COORD. SETORIAL FINANCEIRA
H0003 COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADMINISTRAÇOES REGIONAIS

 E SUB-PREFEITURAS – DEC. 15082/05
H0775Y ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 1
H0780Y ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 2
H0785Y ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 3
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H0790V ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 4
H0795T ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 5
H0800W ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 6
H0805Z ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 7
H0810W ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 8
H0815W ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 9
H0820W ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 10
H0825V ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 11
H0830Z ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 12
H0835T ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 13
H0840Y ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 14
H 0 8 5 0 SUB-PREFEITURA DE SOUSAS
H 0 8 5 1 SETOR ADMINISTRATIVO
H 0 8 5 2 SETOR OPERACIONAL
H 0 8 6 0 SUB-PREFEITURA DE JOAQUIM EGIDIO
H 0 8 6 1 SETOR ADMINISTRATIVO
H 0 8 6 2 SETOR OPERACIONAL
H 0 8 7 0 SUB-PREFEITURA DE BARÃO GERALDO
H 0 8 7 1 SETOR ADMINISTRATIVO
H 0 8 7 2 SETOR OPERACIONAL
H 0 8 8 0 SUB-PREFEITURA DE NOVA APARECIDA
H 0 8 8 1 SETOR ADMINISTRATIVO
H 0 8 8 2 SETOR OPERACIONAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TURISMO

DECRETO 15045/05
I0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
I0004 DEPTO. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
I0005 COORDENADORIA SETORIAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
I0020 DEPTO. DE TURISMO
I0025 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO E INFORMAÇÃO
I0030 POSTO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS “CAMPINAS INFORMA”
I0035 COORD. SETORIAL DE EVENTOS E PROMOÇÕES
I0040 SETOR DE PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO
I0045 COORD. SETORIAL DE FEIRAS DE ARTE
I0050 ESPAÇO PERMANENTE DE ARTESANATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
DECRETO 15045/05

J0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
J0002 COORD. SETORIAL DE EXPEDIENTE
J0010 COORD. SETORIAL DE CÁLCULOS JUDICIAIS
J0155 COORD. SETORIAL DE DOCUMENTAÇÃO
J0140 DEPTO. DE CONSULTORIA GERAL
J0005 COORD. SETORIAL TÉCNICO LEGISLATIVA
J0100 COORD. SETORIAL DE POSTURAS MUNICIPAIS
J0145 COORD. SETORIAL ADMINISTRATIVA
J0150 COORD. SETORIAL FINANCEIRO TRIBUTARIA
J0105 DEPTO. DE ASSESSORIA JURÍDICA - DECRETO – 15158/05
J0110 COORD. SETORIAL DE APOIO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE SP – DECRETO -13831/02
J0125 COORD. SETORIAL DE ANÁLISE EDITALÍCIA E CONTRATUAL –

DECRETO – 15158/05
J0126 SETOR DE CONTRATOS
J0130 COORD. SETORIAL DE GESTÃO – DECRETO – 15158/05
J0135 SETOR DE EXPEDIENTE – DECRETO – 15158/05
J0020 DEPTO. DE PROCURADORIA GERAL
J0025 COORD. SETORIAL DE AÇÕES INESPECÍFICAS
J0030 SETOR DE AÇÕES CONSTITUCIONAIS
J0035 SETOR DE AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS
J0040 COORD. SETORIAL DE AÇÕES DESAPROPRIATÓRIAS E

PATRIMONIAIS
J0041 SETOR PATRIMONIAL E DESAPROPRIAÇÃO
J0127 SETOR DE PATRIMÔNIO
J0055 COORD. SETORIAL DE AÇÕES DA DÍVIDA ATIVA
J0060 SETOR DE EXECUÇÃO FISCAL
J0065 COORD. SETORIAL DE AÇÕES DE PESSOAL
J0070 SETOR DE REGIME ESTATUTÁRIO
J0071 SETOR DE AÇÕES TRABALHISTAS
J0080 COORD. SETORIAL DE AÇÕES FINANCEIRO-TRIBUTÁRIO
J0159 DEPTO. DE PROCESSOS DISCIPLINARES E INVESTIGATÓRIOS
J0161 COORD. SETORIAL DISCIPLINAR E INDENIZAÇÕES E GERAL
J0166 SETOR DE CORREGEDORIA
J0200 DEPTO. DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR – DECRETO – 15064/05
J0205 COORD. SETORIAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
J0210 SETOR DE ATENDIMENTO TÉCNICO
J0215 SETOR DE FISCALIZAÇÃO
J0220 SETOR DE CARTÓRIO
J0225 COORD. SETORIAL DE PROTEÇÃO ESPECIAL

SECRET. MUNIC. DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE
SEGURANÇA PÚBLICA

K0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
K 0 0 0 2 COORD. SETORIAL DA ACADEMIA DA GUARDA MUNICIPAL
K 0 0 0 6 COORD. SETORIAL DE ORÇAMENTO
K0010 DEPTO. TÉCNICO
K 0 0 1 1 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS
K0015 DEPTO. DA GUARDA MUNICIPAL
K 0 0 1 6 COORD. SETORIAL DA PATRULHA ESCOLAR
K 0 0 1 7 COORD. SETORIAL DA GUARDA MUNICIPAL
K 0 0 1 8 CANIL
K0030 DEPTO. DE DEFESA CIVIL
K 0 0 3 5 SETOR DE VISTORIA TÉCNICA
K 0 0 4 0 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
K 0 0 4 5 COORD. SETORIAL OPERACIONAL
K 0 0 5 0 SETOR DE OPERAÇÕES I
K 0 0 5 5 SETOR DE OPERAÇÕES II
K 0 0 6 0 SETOR DE OPERAÇÕES III
SECRET. MUNIC. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

URBANO E MEIO AMBIENTE
L0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
L 0 0 0 5 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
L 0 0 1 0 SETOR DE SUPRIMENTOS E CONTROLE FINANCEIRO
L 0 0 1 5 SETOR DE EXPEDIENTE
L 0 0 1 6 SETOR DE R.H.
L 0 1 6 0 SETOR DE INFORMÁTICA
L0200 DEPTO. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
L 0 2 0 5 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO FÍSICO TERRITORIAL E

SISTEMA VIÁRIO
L 0 2 1 0 SETOR DE PLANOS E PROGRAMAS
L 0 2 1 5 SETOR DE PROJETOS
L 0 2 2 0 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO SÓCIO-ECONÔMICO
L 0 2 2 5 SETOR SOCIAL
L 0 2 3 0 SETOR ECONÔMICO
L 0 2 3 5 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL
L 0 2 4 0 SETOR DE PARCERIAS
L 0 2 4 5 SETOR DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL
L0050 DEPTO. DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO
L 0 0 5 1 COORD. SETORIAL DE BANCO DE DADOS
L 0 0 5 2 SETOR DE INFORMAÇÕES CARTOGRÁFICAS

L 0 0 5 3 SETOR DE INFORMAÇÕES ANALÍTICAS
L 0 1 0 0 SETOR DE DOCUMENTAÇÃO
L 0 1 0 1 SETOR DE CONVERSÃO DE DADOS
L 0 1 0 3 SETOR DE PATRIMÔNIO
L 0 1 0 2 COORD. SETORIAL DE ATENDIMENTO À CLIENTES
L 0 0 9 5 SETOR DE CERTIDÕES
L 0 0 9 6 SETOR DE ZONEAMENTO
L 0 0 9 7 SETOR DE FICHA DE INFORMAÇÃO
L 0 0 9 8 SETOR DE RECEPÇÃO TÉCNICA E INFORMATIVA
L 0 0 9 9 COORD. SETORIAL DE APOIO TÉCNICO
L 0 0 7 2 SETOR DE AEROFOTOGRAMETRIA E RESTITUIÇÃO
L 0 0 7 5 SETOR DE MANUTENÇÃO, CADSTRO E BASE CARTOGRÁFICA
L 0 0 7 3 COORD. SETORIAL DE CARTOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO
L 0 0 7 4 SETOR DE CARTOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO
L 0 1 6 6 SETOR DE LAUDOS TÉCNICOS
L0300 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
L 0 3 0 5 COORD. SETORIAL DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL
L 0 3 1 0 SETOR DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
L 0 3 1 5 SETOR DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
L 0 3 2 0 COORD. SETORIAL DE PLANEJAMENTO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
L 0 3 2 5 SETOR DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL
L 0 3 3 0 SETOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

HOSPITAL MUNICIPAL “DR. MÁRIO GATTI”
DECRETO 14910/04

M0001 GABINETE DO PRESIDENTE
M0002 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
M0003 ASSESSORIA JURÍDICA
M0500 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, GESTÃO E AÇÕES COLETIVAS
M0501 GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO, AUDITORIA E FATURAMENTO
M0502 GERÊNCIA DE ARQUIVO DO PRONTUÁRIO
M0503 GERÊNCIA DE INFORMÁTICA
M0504 GERÊNCIA DE EPIDEMIOLOGIA HOSPITALAR
M0505 GERÊNCIA DE INFORMAÇÃO E APOIO Á GESTÃO
M0506 ASSESSORIA E APOIO AO CUIDADO DO PACIENTE CIRURGICO
M0507 ASSESSORIA E APOIO AO CUIDADO DO PACIENTE CLÍNICO
M0510 COORDENADORIA DE APOIO Á GESTÃO DE PESSOAL
M0511 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
M0512 GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL
M0513 GERÊNCIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR
M0520 COORDENADORIA DE APOIO Á HUMANIZAÇÃO
M0521 GERÊNCIA DE ESCUTA AO CIDADÃO
M0522 GERÊNCIA DE ARTE, CULTURA E LAZER
M0530 DEPTO. DAS UNIDADES DE APOIO OPERACIONAL E

ADMINISTRATIVO
M0540 COORDENADORIA DE FINANÇAS
M0541 GERÊNCIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
M0542 GERÊNCIA DE CONTAS A PAGAR E RECEBER
M0550 COORDENADORIA DE APOIO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVO
M0551 GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO
M0552 GERÊNCIA DE EXPEDIENTE
M0553 GERÊNCIA DE TELEFONIA
M0554 GERÊNCIA DE TRANSPORTES E VIGILÂNCIA
M0560 COORDENADORIA DE SUPRIMENTOS
M0561 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
M0562 GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO GERAL E GRÁFICA
M0570 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO HOSPITALAR
M0571 GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL E INSTALAÇÃO
M0572 GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA
M0580 COORDENADORIA DE AMBIÊNCIA E OBRAS
M0581 GERÊNCIA DE PROJETOS E OBRAS
M0590 COORDENADORIA DE HIGIENIZAÇÃO E ZELADORIA
M0591 GERÊNCIA DE LAVANDERIA
M0592 GERÊNCIA DE HIGIENE E LIMPEZA
M0600 DEPTO. DAS UNIDADES ASSISTENCIAIS DE URGÊNCIA E

CIRURGIA
M0601 APOIO GERENCIAL AO PLANTÃO NOTURNO PAR
M0602 APOIO GERENCIAL AO PLANTÃO NOTURNO IMPAR
M0603 APOIO GERENCIAL AO PLANTÃO NOTURNO FOLGUISTA
M0610 COORDENADORIA DO PRONTO SOCORRO ADULTO
M0611 GERÊNCIA DE RETAGUARDA
M0612 GERÊNCIA DE PRONTO ATENDIMENTO
M0613 GERÊNCIA DE ACOLHIMENTO E RECEPÇÃO
M0614 PLANTÃO DE SEGUNDA-FEIRA
M0615 PLANTÃO DE TERÇA-FEIRA
M0616 PLANTÃO DE QUARTA-FEIRA
M0617 PLANTÃO DE QUINTA-FEIRA
M0618 PLANTÃO DE SEXTA-FEIRA
M0619 PLANTÃO DE SÁBADO
M0620 PLANTÃO DE DOMINGO
M0630 COORDENADORIA DO PRONTO SOCORRO INFANTIL
M0631 GERÊNCIA DO PRONTO SOCORRO INFANTIL
M0640 COORDENADORIA DA ENFERMARIA DE CIRURGIA E

ESPECIALIDADES
M0641 GERÊNCIA DA CIRURGIA E ESPECIALIDADES CIRURGICAS
M0650 COORDENADORIA DA ENFERMARIA DE NEUROLOGIA E

ORTOPEDIA
M0651 GERÊNCIA DE NEUROLOGIA E ORTOPEDIA
M0660 COORDENADORIA DO CENTRO CIRURGICO
M0661 GERÊNCIA DO CENTRO CIRURGICO
M0662 GERÊNCIA DA CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS
M0700 DEPTO. DAS UNIDADES ASSISTENCIAIS DE CLÍNICA E DE APOIO

AO CUIDADO
M0710 COORDENADORIA DA ENFERMARIA DE PEDIATRIA E TERAPIA

 INTENSIVA PEDIÁTRICA
M0711 GERÊNCIA DA PEDIATRIA E TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA
M0720 COORDENADORIA DA ENFERMARIA DA CLÍNICA MÉDICA
M0721 GERÊNCIA DA CLÍNICA MÉDICA
M0730 COORDENADORIA DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO
M0731 GERÊNCIA DA TERAPIA INTENSIVA ADULTO
M0740 COORDENADORIA DO AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES
M0741 GERÊNCIA DO AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES
M0750 COORDENADORIA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
M0751 GERÊNCIA DE PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS DE DIAGNOSE
M0752 GERÊNCIA DE RADIOLOGIA
M0760 COORDENADORIA DA ONCOLOGIA
M0761 GERÊNCIA DA ONCOLOGIA
M0770 COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA DOMICILIAR
M0780 COORDENADORIA DO LABORATÓRIO E AGÊNCIA TRANSFUSIONAL
M0781 GERÊNCIA DE LABORATÓRIO
M0782 GERÊNCIA DE AGÊNCIA TRANSFUSIONAL
M0790 COORDENADORIA DA NUTRIÇÃO E DIETÉTICA
M0791 GERÊNCIA DE PRODUÇÃO
M0800 COORDENADORIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES
M0801 GERÊNCIA DE ABASTECIMENTO DE INSUMOS HOSPITALARES

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
DECRETO – 15064/05 E 15176/05

O0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
O 0 0 0 3 SETOR DE EXPEDIENTE GERAL
O 0 0 0 6 COORD. SETORIAL ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
O 0 0 0 2 SETOR DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - DECRETO 14329/03
O0900 DEPTO. DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
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O 0 9 0 5 COORD. SETORIAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
O 0 9 0 6 SETOR DE ANÁLISE DE PROJETOS DE PEQUENO PORTE
O 0 9 0 7 SETOR DE ANÁLISE DE PROJETOS DE MÉDIO PORTE
O 0 9 0 8 SETOR DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECIAIS
O 0 9 7 0 COORD. SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO
O 0 9 7 1 SETOR DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DAS EDIFICAÇÕES
O 0 9 8 0 COORD. SETORIAL DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
O 0 9 8 1 SETOR DE VISTORIA TÉCNICA
O0949 DEPTO. DE CONTROLE URBANO
O 0 9 0 2 SETOR DE EXPEDIENTE
O 0 9 5 0 COORD. SETORIAL DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
O 0 9 5 1 SETOR DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
O 0 9 5 2 SETOR DE DIRETRIZES VIÁRIAS
O 0 9 5 3 SETOR DE LICENÇA E USO
O 0 9 5 4 SETOR DE LICENÇA E PUBLICIDADE
O 0 9 6 0 COORD. SETORIAL DE PARCELAMENTO DO SOLO
O 0 9 6 1 SETOR DE PARCELAMENTO DO SOLO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO,
ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL

P0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
P 0 0 0 2 COORD. SETORIAL DE APOIO AO GABINETE DO SECRETÁRIO
P0250 DEPTO. DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
P 0 0 0 5 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
P 0 0 1 0 SETOR DE EXPEDIENTE E RECURSOS HUMANOS
P 0 0 1 5 SETOR DE APOIO AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS
P 0 0 2 0 SETOR DE CONTROLE CONTÁBIL
P 0 2 5 5 COORD. SETORIAL DE AVALIAÇÃO E CONTROLE
P 0 2 6 0 COORD. SETORIAL ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
P 0 2 6 5 SETOR DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO
P0267 DEPTO. DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA E DE INTEGRAÇÃO

DAS AÇÕES INTER-SECRETARIAS
P 0 2 6 8 COORDENADORIA SETORIAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA
P 0 2 6 9 COORDENADORIA SETORIAL DE INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES

INTER-SECRETARIAS
P 0 2 7 0 COORD. SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO SOCIAL
P 0 2 7 5 SETOR DE APOIO Á PROGRAMAÇÃO
P 0 2 8 0 SETOR DE CENTROS DE REFERÊNCIAS
P0285 DEPTO. DE OPERAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
P 0 2 9 0 COORD. SETORIAL DE ASSISTÊNCIA A FAMÍLIA
P 0 2 9 1 * CASA DO IDOSO
P 0 2 9 2 * CASA DA IDOSA
P 0 2 9 3 * CENTRO DE REFERENCIA E APOIO Á MULHER – PROT. 10-67041/03
P 0 2 9 5 SETOR DE APOIO À FAMÍLIA
P 0 3 0 0 SETOR DE SERVIÇO ALTERNATIVO DE PROTEÇÃO ESPECIAL À

CRIANÇA/ADOLESCENTE
P 0 3 0 1 SETOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA GAYS, LÉSBICAS, TRAVESTIS,

TRANSEXUAIS E BISSEXUAIS
P 0 3 0 2 SETOR SO SERVIÇO DE DISQUE-DEFESA – DECRETO 14787/04
P 0 3 0 5 COORD. SETORIAL DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA

E AÇÃO SOCIAL
P 0 3 0 6 * CENTRO DE CONVIVÊNCIA – 24 HORAS – PERNOITE PROTEGIDO -

PROT. 10-00192/05
P 0 3 1 0 SETOR DE SERVIÇO APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM

SITUAÇÃO ESPECIAL
P 0 3 1 5 SETOR DE RESGATE
P 0 3 2 0 SETOR DE PENAS ALTERNATIVAS
P 0 3 2 5 COORD. SETORIAL DE ACOLHIMENTO E REFERENCIAMENTO

 SOCIAL
P 0 3 2 6 * ABRIGO ESPECIALIZADO RENASCER - PROT. 040756/01
P 0 3 3 0 SETOR DE ACOLHIMENTO E REFERENCIAMENTO SOCIAL
P 0 0 4 0 SETOR DE BALÇÃO DE EMPREGOS
P 0 0 4 1 SETOR DE CASA ABRIGO
P 0 0 4 5 SETOR DE ATENDIMENTO AO MIGRANTE, ITINERANTE E

MENDICANTE
P 0 0 8 0 CENTRO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA
P0100V COORD. SETORIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - NORTE
P0101V NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

SÃO MARCOS
P0102V ESPAÇO ESPERANÇA
P0103V * NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

PE. ANCHIETA – PROT. 040756/01
P0104V * CENTRO SOCIAL II - CRAS - NORTE - PROT. 040756/01
P 0 1 1 0 W COORD. SETORIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUL
P 0 1 1 1 W NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

ESMERALDINA
P 0 1 1 2 W NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

VILA YPE
P 0 1 1 3 W NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

VILA LEMOS
P 0 1 1 4 W NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

CARLOS LOURENCO
P 0 1 1 5 W * CENTRO DE REFERÊNCIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
P 0 1 1 6 W NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

VILA FORMOSA
P 0 1 1 7 W NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

VILA RICA
P 0 1 1 8 W NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

CAMPO BELO
P 0 1 3 0 Y COORD. SETORIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LESTE
P 0 1 3 1 Y CENTRO PROFISSIONALIZANTE “PROF. HUMBERTO MASCOLI”
P 0 1 3 2 Y CENTRO PROFISSIONALIZANTE “DR. JOÃO DE SOUZA COELHO”
P 0 1 3 3 Y NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

 31 DE MARCO
P 0 1 3 4 Y NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

COSTA E SILVA
P 0 1 3 5 Y NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

NILOPOLIS
P 0 1 3 6 Y NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

VILA NOGUEIRA
P 0 1 3 7 Y NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

 SÃO QUIRINO
P 0 1 3 9 Y CENTRO INTEGRADO “NAIR VALENTE DA CUNHA”
P0150Z COORD. SETORIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUDOESTE
P0151Z NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

 PROFILURB
P0152Z NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

MARIA ROSA
P0153Z * NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

SUDOESTE
P0154Z * NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

VILA UNIÃO
P0155Z * ESPAÇO DE MÚLTIPLO USO DO CONJUNTO RESIDENCIAL -

VIDA NOVA
P0156Z * CENTRO PROFISSIONALIZANTE - DR. TANCREDO NEVES -

PROT. 040756/01
P0157Z * CENTRO SOCIAL - PERSEU LEITE DE BARROS - PROT. 040756/01
P0160T COORD. SETORIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - NOROESTE
P0161T NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

SANTA ROSA
P0162T NÚCLEO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

 PARQUE FLORESTA

P0163T * CENTRO PROFISSIONALIZANTE - JOSÉ FRANCISCO B HOMEM DE
MELLO – PROT. 040756/01

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Q 0 0 0 1 GABINETE DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Q 0 0 0 5 COORDENADORIA SETORIAL TÉCNICA
Q 0 0 1 0 COORDENADORIA SETORIAL ADMINISTRATIVA E DE EXPEDIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
R 0 0 0 1 GABINETE DO SECRETÁRIO
R 0 0 0 2 SUPERVISÃO DEPARTAMENTAL DE RECURSOS HUMANOS –

DECRETO 15086/05
R0405 COORD. SETORIAL DE APOIO JURÍDICO
R0406 COORD. SETORIAL DE INFORMÁTICA
R0485 COORD. SETORIAL DE ACOMPANHAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS
R 0 4 1 0 DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
R0490 SETOR DE EXPEDIENTE
R0495 SETOR DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR
R0415 COORD. SETORIAL DE PESSOAL
R0416 * CADASTRO – PROT. 10-34947/05
R0417 * ARQUIVO
R0418 * ENCARGOS E RESCISÕES
R0419 * APOSENTADORAIA
R0420 SETOR DE ATOS E REGISTROS
R0421 * REGISTROS
R0425 COORD. SETORIAL DE FOLHA DE PAGAMENTO
R0430 SETOR DE FREQUÊNCIA
R0435 SETOR DE CÁLCULOS E PAGAMENTOS
R0436 SETOR DE PROCESSOS E PAGAMENTOS
R0440 COORD. SETORIAL DE BENEFÍCIOS SOCIAIS
R0439T COORD. SETORIAL DESCENTRALIZADAS DE RECURSOS

HUMANOS - NOROESTE
R0441V COORD. SETORIAL DESCENTRALIZADAS DE RECURSOS

HUMANOS - NORTE
R0442W COORD. SETORIAL DESCENTRALIZADAS DE RECURSOS

HUMANOS - SUL
R0443Y COORD. SETORIAL DESCENTRALIZADAS DE RECURSOS

HUMANOS - LESTE
R0444Z COORD. SETORIAL DESCENTRALIZADAS DE RECURSOS

HUMANOS - SUDOESTE
R 0 4 4 5 DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
R0450 * CONTROLE DE QUADRO
R0455 COORD. SETORIAL DE CONCURSOS, RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
R0460 COORD. SETORIAL DE CARGOS E SALÁRIOS
R0465 COORD. SETORIAL DE CAPACITAÇÃO, AVALIAÇÃO E INTEGRAÇÃO
R0466 * AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
R0470 COORD. SETORIAL DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
R0475 SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO
R0480 SETOR DE SAÚDE OCUPACIONAL
R 0 5 0 0 DEPTO. DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
R0525 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
R0505 SETOR DE EXPEDIENTE
R0510 SETOR DE CARTEIRA HABITACIONAL
R0530 COORD. SETORIAL DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
R0535 SETOR MÉDICO
R0540 SETOR ODONTOLÓGICO
R0545 COORD. SETORIAL DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
R0550 SETOR DE PENSÕES E APOSENTADORIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
S0001 GABINETE DO SECRETÁRIO
S0002 SETOR DE EXPEDIENTE
S0289 DEPTO. DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS FINANCEIROS
S0291 COORD. SETORIAL TÉCNICO-FINANCEIRA
S0292 SETOR DE CONTABILIDADE
S0293 SETOR DE CONTROLE FINANCEIRO
S0012 DEPTO. ADMINISTRATIVO
S0240 COORD. SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO
S0264 COORD. SETORIAL DE SERVIÇOS
S0254 COORD. SETORIAL DE RECURSOS MATERIAIS
S0255 SETOR DE TRANSPORTES
S0260 SETOR DE APOIO OPERACIONAL
S0265 SETOR DE MANUTENÇÃO
S0266 SETOR DE CONTROLE DE PROCESSOS E ORÇAMENTO
S0028 DEPTO. DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL
S0029 SETOR DE DOCUMENTAÇÃO DE APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL

 DE SAÚDE
S0030 COORD. SETORIAL DE INFORMÁTICA
S0245 COORD. SETORIAL DE AVALIAÇÃO E CONTROLE
S0275 COORD. SETORIAL DE RELAÇÕES DO TRABALHO
S0276 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL
S0277 CENTRO DE EDUCAÇÃO DOS TRABALHADORES DA SAÚDE
S0035 DEPTO. DE SAÚDE
S0036 * PLANTONISTAS EMERGENCIAIS
S0039 SETOR DE TRANSPORTES DE URGÊNCIA
S0072 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA
S0040 COORD. SETORIAL DE VIGILÂNCIA E SAÚDE AMBIENTAL
S0050 SETOR DE PROGRAMAS DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
S0051 SETOR DE CONTROLE DE PRODUTOS E SERVIÇOS
S0052 SETOR DE CONTROLE E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
S0053 SETOR DE EPIDEMIOLOGIA
S0080 COORD. SETORIAL DE INFORMAÇÃO
S0085 CENTRAL DE AGENDAMENTO E FLUXO
S0120V COORD. DISTRITAL DE SAÚDE - NORTE
S0041V CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES “DR. JOÃO RUI SBRAGIA

MUNIZ” - LEI 11457/03
S0067V CENTRO DE REFERÊNCIA À SAÚDE DO ADOLESCENTE
S0068V CENTRO DE LACTAÇÃO
S0125V SETOR DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DO MEIO AMBIENTE
S0126V CENTRO DE SAÚDE - SANTA BARBARA
S0127V CENTRO DE SAÚDE - JARDIM EULINA
S0128V CENTRO DE SAÚDE - BARÃO GERALDO
S0129V CENTRO DE SAÚDE - BOA VISTA
S0130V CENTRO DE SAÚDE - SÃO MARCOS
S0131V CENTRO DE SAÚDE - SANTA MONICA
S0132V CENTRO DE SAÚDE - JARDIM AURÉLIA
S0133V CENTRO DE SAÚDE - ANCHIETA
S0134V PRONTO ATENDIMENTO - PE. ANCHIETA
S0135V * APOIO ODONTOLOGICO - NORTE
S0136V AMBULATORIO CEASA
S0145W COORD. DISTRITAL DE SAÚDE - SUL
S0090W CENTRO DE REFERÊNCIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR
S0110W POLICLÍNICA I
S0111W POLICLÍNICA II
S0112W POLICLÍNICA III – Prot. 39253/03
S0150W SETOR DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DO MEIO AMBIENTE
S0151W CENTRO DE SAÚDE - SANTA ODILA
S0152W CENTRO DE SAÚDE - FIGUEIRA
S0153W CENTRO DE SAÚDE - ESMERALDINA
S0154W CENTRO DE SAÚDE - VILA YPE
S0155W CENTRO DE SAÚDE - VILA RICA
S0156W CENTRO DE SAÚDE - SÃO VICENTE
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S0157W CENTRO DE SAÚDE - PARANAPANEMA
S0158W CENTRO DE SAÚDE - OROSIMBO MAIA
S0159W CENTRO DE SAÚDE - SÃO JOSÉ
S0160W PRONTO ATENDIMENTO - SÃO JOSÉ
S0161W * APOIO ODONTOLOGICO - SUL
S0162W SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR
S0163W CENTRO DE SAÚDE - SÃO DOMINGOS
S0164W CENTRO DE SAÚDE - CARVALHO DE MOURA - LEI 11381/02
S0170Y COORD. DISTRITAL DE SAÚDE - LESTE
S0066Y CENTRO DE VIVÊNCIA INFANTIL
S0069Y CENTRO DE ATENÇÃO PSICO-SOCIAL PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
S0073Y SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA A AIDS
S0074Y CENTRO DE SAÚDE - “DR. MÁRIO DE CAMPOS BUENO JUNIOR” -

LEI 11159/02
S0095Y CONTROLE E ORIENTAÇÃO E APOIO SOROLÓGICO
S0100Y AMBULATÓRIO DE DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS
S0113Y CENTRO DE REABILITAÇÃO FÍSICA E DOENÇAS REUMATICAS –

PROT. - 039253/03
S0175Y SETOR DE VIGILANCIA E CONTROLE DO MEIO AMBIENTE
S0176Y CENTRO DE SAÚDE - “PREF. ANTONIO DA COSTA SANTOS” -

 LEI 11548/03
S0177Y CENTRO DE SAÚDE - SOUSAS
S0178Y CENTRO DE SAÚDE - “CÔNEGO MILTON SANTANA”
S0179Y CENTRO DE SAÚDE - “IGOR CARLOS CONCILIO DEL QUÉRCIO” -

LEI 11977/04
S0180Y CENTRO DE SAÚDE - SAO QUIRINO
S0181Y CENTRO DE SAÚDE - JOAQUIM EGIDIO
S0182Y CENTRO DE SAÚDE - VILA COSTA E SILVA
S0183Y * APOIO ODONTOLOGIGO - LESTE
S0190Z COORD. DISTRITAL DE SAÚDE - SUDOESTE
S0195Z SETOR DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DO MEIO AMBIENTE
S0003Z AMBULATÓRIO E PRONTO SOCORRO “PREFEITO EDIVALDO ORSI -

LEI 11421/02
S0004Z LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICAS
S0201Z CENTRO DE APOIO PSICO-SOCIAL - AEROPORTO
S0203Z CENTRO DE SAÚDE - SANTA LUCIA
S0205Z CENTRO DE SAÚDE - DIC I
S0206Z CENTRO DE SAÚDE -DIC III
S0208Z CENTRO DE SAÚDE - VISTA ALEGRE
S0209Z CENTRO DE SAÚDE - CAMPOS ELISEOS
S0212Z CENTRO DE SAÚDE - CAPIVARI
S0213Z CENTRO DE SAÚDE - AEROPORTO
S0216Z PRONTO ATENDIMENTO - OURO VERDE
S0217Z CENTRO DE SAÚDE - SAO CRISTÓVÃO
S0218Z CENTRO DE SAÚDE - ITATINGA
S0224Z * APOIO ODONTOLOGICO - SUDOESTE
S0225Z CENTRO DE SAÚDE - UNIÃO DE BAIRROS - LEI 11381/02
S0223T COORD. DISTRITAL DE SAÚDE - NOROESTE
S0219T SETOR DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DO MEIO AMBIENTE
S0202T CENTRO DE APOIO PSICO-SOCIAL - INTEGRAÇÃO
S0204T CENTRO DE SAÚDE - MARGARIDA SANTOS DA SILVA
S0207T CENTRO DE SAÚDE - VALENÇA
S0210T CENTRO DE SAÚDE - DR. PEDRO AGAPIO DE AQUINO NETTO
S0211T CENTRO DE SAÚDE - LAURA SIMÕES CARVALHEIRA AMICUCCI -

LEI 10423 DE 25/02/2000
S0214T CENTRO DE SAÚDE - INTEGRAÇÃO
S0215T CENTRO DE SAÚDE - FLORENCE
S0221T * APOIO ODONTOLOGICO - NOROESTE
S0222T CENTRO DE SAÚDE - IPAUSSURAMA
S0226T CENTRO DE SAÚDE - ITAJAÍ - LEI 11632/03

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
T0001 GABINETE DO SECRETÁRIO

SERVIÇOS EXTERNOS
X0001 SERVIÇOS EXTERNOS MUNICIPAIS
X0002 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
X0003 CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A
X0004 CIATEC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO POLO DE ALTA

TECNOLOGIA DE CAMPINAS
X0005 COHAB - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS
X0006 EMDEC - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

CAMPINAS S/A
X0007 FUMEC - FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
X0008 IMA - INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A
X0009 PUCC - PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS
X0010 OUTRAS PREFEITURAS
X0011 SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO S/A
X0012 SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
X0013 SERVIÇOS EXTERNOS ESTADUAIS
X0014 CPFL - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA LUZ S/A
X0015 ESTABELECIMENTOS ESTADUAIS DE ENSINO
X0016 7º GRUPAMENTO DE BOMBEIRO
X0017 SECRETARIAS ESTADUAIS
X0018 UNICAMP - UNIVERSIDADE DE CAMPINAS
X0020 SERVIÇOS EXTERNOS FEDERAIS
X0021 CARTÓRIO ELEITORAL
X0022 JUNTA DE SERVIÇO MILITAR
X0023 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 15ª REGIÃO
X0024 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

CAMPINAS
X0025 SINDICATO DOS TRABALHADORES SERV. PUBLICO MUNIC.

CAMPINAS - CUT/FETAM
X0026 FÓRUM
X0027 CAMPREV

FUNDAÇÃO MUNICIPAL “JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA”
Z0001 GABINETE DO PRESIDENTE
Z0405 DEPTO. OPERACIONAL
Z0410 COORD. SETORIAL DE SERVIÇOS TÉCNICOS
Z0415 COORD. SETORIAL DE SEGURANÇA
Z0420 DEPTO. TÉCNICO CIENTÍFICO
Z0425 DEPTO. ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Z0430 COORD. SETORIAL ADMINISTRATIVA E DE EXPEDIENTE
Z0435 SETOR DE RECURSOS HUMANOS
Z0440 SETOR DE SUPRIMENTOS
Z0445 COORD. SETORIAL FINANCEIRA
Z0450 SETOR DE TESOURARIA, ORÇAMENTO E GERÊNCIA DE CONTRATOS

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO
PORTARIA N.º 65817/2005 - O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
DE CAMPINAS no uso das atribuições de seu cargo e, dando cumprimento ao
acordado nas reuniões da Comissão Permanente de Negociação com representantes
da Administração e do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal
de Campinas, determina a constituição de Comissões para viabilizar os estudos
dos temas especificados, e designa para a composição de cada uma delas os servidores
públicos municipais como representantes da Administração:

A) DAS COMISSÕES
1 – Comissão para Estudo dos casos pendentes de devolução dos dias da
greve de 2003 e Abonadas perdidas:
Representantes Administração:
Francisco José de Souza – matrícula: 90934-3
Airton Aparecido Salvador – matrícula: 94372-0
Katia Regina de Oliveira – matrícula: 104029-4
Representantes dos Trabalhores
Moacir Rodrigues Pontes
Rosemary Aparecida Gimenes
Heloisa Maria Carneiro Leão
2 – Comissão para estudo da extensão do vale transporte aos servidores
da Prefeitura de Campinas que residem fora de Campinas
Representantes da Administração:
Cristiane da Silva – matrícula: 102098-6
Francisco José de Souza – matrícula: 90934-3
Airton Aparecido Salvador – matrícula: 94372-0
Representantes dos Trabalhores
Moacir Rodrigues Pontes
Rosemary Aparecida Gimenes
Maria Ivonilde Vitorino de Souza
3 – Comissão de Estudo para Viabilização de Plano de Saúde aos
Servidores Municipais
Representantes da Administração:
Savério Paulo L. Gagliardi, matrícula nº 65579-1
Luciléia dos Santos – matrícula: 97619-9
Cláudio Luiz Moraes – matrícula: 95812-3
Representantes dos Trabalhores
Moacir Rodrigues Pontes
Rosemary Aparecida Gimenes
Rose Marie Afonso Madeira
4 – Comissão de Acompanhamento e Relatório sobre Projeto de 30
horas na Saúde
Representantes da Administração:
Francisco José de Souza – matrícula: 90934-3
Fernando José Prata, matrícula nº 89101-0
Maria Rosa Vieira de Carvalho (SMS) – matrícula: 67926-7
Renata Ottoni Amaral (SMS) – matrícula: 98966-5
Elisabet Pereira Lelo Nascimento (SMS) – matrícula: 98920-7
Representantes dos Trabalhores:
Moacir Rodrigues Pontes
Rosemary Aparecida Gimenes
Heloisa MariaCarneiro Leão
Regina Stela Tomaz B. Martins
Sandra Pereira Rodrigues
5 – Comissão de Estudo e elaboração de Relatório/Projeto sobre
Periculosidade
Representantes da Administração:
Angelo Crossato Sobrinho – matrícula: 106168-2
José Francisco Viotto – matrícula: 106013-9
Leonardo Romano – matrícula: 66078-7
Representantes dos Trabalhores:
Maria Ivonilde Vitorino de Souza
Rosemary Aparecida Gimenes
6 – Comissão de Estudo e elaboração de Relatório/Projeto sobre
Penosidade
Representantes da Administração:
Angelo Crossato Sobrinho – matrícula: 106168-2
José Francisco Viotto – matrícula: 106013-9
Roseli Creusa Manzano C Manco – matrícula: 95710-0
Representantes dos Trabalhores
Maria Ivonilde Vitorino de Souza
Rosemary Aparecida Gimenes
7 – Comissão de Estudo para viabilização de Projeto Habitacional aos
Servidores Municipais
Representantes da Administração:
José Antonio Martins – matrícula: 842
Airton Aparecido Salvador – matrícula: 94372-0
Antonio Carlos Artioli – matrícula: 111927-3
José Francisco Silva Ferreira, matrícula nº 99080-9
Representantes dos Trabalhores
Moacir Rodrigues Pontes
Rosemary Aparecida Gimenes
Fábio Henrique Fedrizze Custódio
8 – Comissão de Acompanhamento e Adequação à Lei de
Responsabilidade Fiscal
Representantes da Administração:
João Carlo Ribeiro da Silva – matrícula: 110286-9
Oswaldo Cresta – matrícula: 105381-7
Representantes dos Trabalhores:
Moacir Rodrigues Pontes
Roberto Talma
Luiz Claudio Calixtre
9 – Comissão de Estudo e Relatório sobre Projeto Jornada 30 horas
para especialistas da Educação
Representantes da Administração:
Ieda Maria Cezaroni, matrícula nº 108018-0
Edna Rodrigues Barroso, matrícula nº 108199-3
Representantes dos Trabalhores:
Fábio Henrique Fedrizze Custódio
Renara Ferramola
Márcia Regina Silveira de Andrade
B) DOS PRAZOS:
A Comissão de Estudo para viabilização do Plano de Saúde aos Servidores
Municipais terá até o dia 30 de setembro de 2005 para apresentação do relatório
final. As demais Comissões terão o prazo de 90 dias para a entrega dos relatórios
finais, a partir da publicação desta Portaria. Fica revogada a Portaria 65705/05
que versa sobre o mesmo assunto.
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PORTARIA N.º 65824/2005 - designar no período de 12/09/2005 a 13/10/
2005, o senhor FERNANDO VALVERDE DE OLIVEIRA matrícula nº 112233-
9, Assessor Técnico Superior nível VI, para responder cumulativamente pelo
Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Administração, durante
o impedimento da servidora ADRIANA BARBOZA RANGEL, matrícula nº
28739-3 por motivo de Licença Prêmio. A presente designação não acarretará
despesas para o Município.

PORTARIA N.º 65830/2005 - 1) exonerar a partir de 05/09/2005, a senhora
IVANI SOUZA DANTAS, como Diretor Presidente do CAMPREV.
2) revogar a partir de 05/09/2005, o ítem da portaria nº 61943/03, que nomeou
o servidor WAGNER HENRIQUE OLIVEIRA, matrícula nº 67994-1, para
exercer o cargo em comissão de Coordenador Setorial, junto a Coordenadoria
Setorial de Contabilidade do Departamento de Contabilidade e Orçamento da
Secretaria Municipal de Finanças.
3) nomear  a partir de 05/09/2005, o servidor WAGNER HENRIQUE
OLIVEIRA, matrícula nº 67994-1, Diretor Financeiro, para responder
cumulativamente pelo cargo de Diretor Presidente do CAMPREV.

PORTARIA N.º 65833/2005 - nomear os senhores abaixo relacionados, para compor
o Comitê Executivo do Seminário sobre Parques Temáticos – SEPAT – 2005.
Hélio Carlos Jarretta, matrícula nº 1134043 – Coordenador
Davi Oliveira Marcelino, matrícula nº 1105752 – Membro efetivo
Edson Roberto Navarrete, matrícula nº 875686 – Membro efetivo
José Fernando Vernier, matrícula nº 1127420 – Membro efetivo
Josué Pires de Menezes, matrícula nº 1121782 – Membro efetivo
Mayla Yara Porto, matrícula nº 1130722 – Membro efetivo
Marcelo Alexandre Juliano, matrícula nº 1077708 - Membro efetivo

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
LEILÃO

O Centro de Controle de Zoonoses INFORMA que se encontram em suas
dependências os seguintes animais:
CAVALO CASTANHO ................................................................................................ CHAPA 82/A
ÉGUA CASTANHA TORDILHA ............................................................................. CHAPA 88/A
Estando vencido o prazo para o resgate dos animais, informamos que os
mesmos serão leiloados no dia 16 de setembro de 2005, sexta-feira, às 10:00
horas, nas dependências do Centro de Controle de Zoonoses, sito a Rua das
Sapucaias, s/nº, Vila Boa Vista.

RICARDO CONDE ALVES RODRIGUES
Médico Veterinário

(14, 15, 16/09)

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO
CONVÊNIO CELEBRADO COM CENTRO CORSINI

Protocolo n.º 10/39.559/2005 - CONVÊNIO Nº: - CNES Nº: 2069385
Convenentes: Termo de Convênio que entre si celebram o Município de
Campinas, através da Secretaria Municipal de Saúde – CNPJ nº: 51.885.242/
0001-40 e Centro de Controle e Investigação Imunológica Doutor Antonio
Carlos Corsini - Centro Corsini - CNPJ nº: 54.695.440/0001-30.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto a participação da Segunda
Convenente no Programa de Parceria e Assistência à saúde do Município de
Campinas, no campo da assistência ambulatorial, prioritariamente para
residentes no Município de Campinas.
Parágrafo Primeiro - Para a consecução dos objetivos de que trata o presente,
serão desenvolvidas ações de proteção, promoção e assistência à pessoas vivendo
com HIV/AIDS e portadores de hepatites virais.
Parágrafo Segundo - O presente convênio busca avançar na construção de
um modelo assistencial humanizado, que valorize a atenção integral dos usuários.
Recursos Orçamentários: O valor global total do presente Convênio, durante
o período de vigência, está estimado em R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois
mil reais), referentes a vigência de 48 (quarenta e oito) meses, podendo sofrer
alterações decorrentes de normas do Ministério da Saúde durante a sua vigência.
Parágrafo Primeiro - As despesas decorrentes da realização deste Convênio
correrão com recursos transferidos pelo Ministério da Saúde, a conta da dotação
orçamentária 08.01.10.122.3300.2091.339039.79.09, consignadas no
orçamento do Fundo Municipal de Saúde, tendo como valor global anual o
montante de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), e correspondendo ao
valor global mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Parágrafo Segundo - Quando os recursos financeiros estiverem vinculados à
transferência da União (Ministério da Saúde/Fundo Nacional da Saúde) para o
Município, eventuais atrasos ou qualquer tipo de suspensão de repasse pelo
Ministério da Saúde ao SUS Municipal, a Primeira Convenente não estará
obrigada a efetuar o repasse com recursos do tesouro municipal.
Vigência: 31 de julho de 2005
Data de assinatura: 01 de Agosto de 2005.
Signatários: Helio de Oliveira Santos, CPF/MF sob nº 721.114.708-30;
Gilberto Luiz Moraes Selber, no CPF/MF sob nº 456.399.308-53; Luiz
Roberto Bessi Antunes, CPF/MF nº 031.090.308-45

COORDENADORIA DISTRITAL DE SAÚDE NORTE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PUBLICAÇÕES
N° PROTOCOLO: 05/60/01770 PN
INTERESSADO: A. P. BATISTELLA & CIA LTDA ME
ASSUNTO: INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO POR 30 DIAS A PARTIR DE 01/09/05 (AUTO
DE INFRAÇÃO Nº 14155)

N° PROTOCOLO: 03/60/01401 PN
INTERESSADO: SOCIEDADE BENEFICENTE CENTRO MÉDICO DE CAMPINAS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DO DEPARTAMENTO DE RADIOLOGIA E
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE RUY MORAES MACHADO CRM Nº 56600
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01127 PN
INTERESSADO: ANA PAULA DE LA CORTE
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE SUBSTITUTO 01 EM NOME DE ANDRE LEONARDO DE LA
CORTE CRO Nº 67471
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01355 PN
INTERESSADO: MIKI MATSUMOTO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/00009 PN
INTERESSADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
ASSUNTO: POSIÇÃO DO PROTOCOLO 04/60/02603 PN
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 03/60/01250 PN
INTERESSADO: LUIZ HENRIQUE FERREIRA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COM
APARELHO DE RAIO-X E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE LUIZ HENRIQUE
FERREIRA CRO Nº 53050 E RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO 01 ROBERTA BUZACHERO
BANDEIRA FERREIRA CRO Nº 53052
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01484 PN
INTERESSADO: ELY EDSON PAIVA BARBOSA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
COM APARELHO DE RAIO-X
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/10/43298 PN
INTERESSADO: JACIRA PANOBIANO TARTARI
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 13744
INDEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01194 PN
INTERESSADO: VALEANT FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DE FABRICAÇÃO E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE RAQUEL RODRIGUES OBLESSUC CRF Nº 33940
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01193 PN
INTERESSADO: VALEANT FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DE COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS
E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANDRÉA CLÁUDIA MOLON CAMINOTO
CRF Nº 17085
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/00568 PN
INTERESSADO: LAR DOS VELHINHOS DE CAMPINAS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 04/60/00551 PN
INTERESSADO: LAR DOS VELHINHOS DE CAMPINAS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
INDEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01729 PN
INTERESSADO: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S/A
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE JANAINA SILVA CARVALHO CRF Nº
24097
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01492 PN
INTERESSADO: PENSÃO CASA DE REPOUSO BEM ME QUER LTDA ME
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 0768 DE 06/07/05
INDEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01761 PN
INTERESSADO: O ABRIGO DE JESUS
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 0850
DEFERIDO 30 DIAS A PARTIR DE 02/06/05

N° PROTOCOLO: 05/60/01762 PN
INTERESSADO: O ABRIGO DE JESUS
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 0850
DEFERIDO DESCONTO DE 90%

N° PROTOCOLO: 04/60/00679 PN
INTERESSADO: HM ROSTICERIA LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/00822 PN
INTERESSADO: MARINELLO & BORDIN LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01692 PN DE 25/08/05
INTERESSADO: EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUÇARA LTDA
ASSUNTO: LAS
CNAE: 6026-7/02
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01634 PN DE 19/08/05
INTERESSADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA ZERBINI LTDA
ASSUNTO: LAS
CNAE: 8514-6/02
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01548 PN DE 11/08/05
INTERESSADO: DROGARIA NOVA ALIANÇA DE CAMPINAS LTDA
ASSUNTO: LAS
CNAE: 5241-8/01
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01661 PN DE 22/08/05
INTERESSADO: ALINE CERYNO PLAZA
ASSUNTO: LAS
CNAE: 8513-8/01
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01660 PN DE 22/08/05
INTERESSADO: NOVA GERAÇÃO UNIFIT ACADEMIA E COMÉRCIO LTDA
ASSUNTO: LAS
CNAE: 9261-4/05
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01725 PN DE 30/08/05
INTERESSADO: VIA ROÇA RESTAURANTE LTDA ME
ASSUNTO: LAS
CNAE: 5521-2/01
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/70/06176 PS DE 30/08/05
INTERESSADO: SMIRNA IMPORT LTDA EPP
ASSUNTO: LAS
CNAE: 1584-9/00
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 05/60/01640 PN DE 19/08/05
INTERESSADO: EXPRESSO SAINT JAMES TRANSPORTES LTDA
ASSUNTO: LAS
CNAE: 6026-7/02
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMÇÕES PARA AVALIAR AS
INSTALAÇÕES E ATIVIDADES (SUB-ITEM 5.1.3 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 15.038, DE 30/12/04)
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- 1) EM II.2 ANOTOU O ÍTEM “OUTROS” SENDO QUE SEGUNDO AS ORIENTAÇÕES PARA
PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO O CAMPO “ADAPTAÇÃO EM EDIFICAÇÕES EXISTENTES”
É INDICADO COMO ÍTEM CORRETO PARA EMPRESA QUE ESTÁ SE INSTALANDO EM EDIFICAÇÃO
CONSTRUÍDA PARA SUA ATIVIDADE; 2) O RESPONSÁVEL TÉCNICO NÃO ASSINOU O
REQUERIMENTO; 3) EM E.1. NÃO INCLUIU SANITÁRIOS E VESTIÁRIOS; 4) INFORMOU QUE O
AMBIENTE NÃO É MANTIDO LIVRE DE OBJETOS EM DESUSO (ÍTEM E.5.) NEM TAMPOUCO É
MANTIDO SEM FOCOS DE INSALUBRIDADE (E.6.). SALIENTA-SE QUE EM VISTORIA FUTURA,
CONSTATANDO-SE DISCREPÂNCIA ENTRE AS DECLARAÇÕES FORNECIDAS NA SOLICITAÇÃO
DE LAS E AS CONDIÇÕES DO ESTABELECIMENTO (COMO ÁREA TRANCADA PARA PRODUTOS
CONTROLADOS PELA PORTARIA 344/98, ÁREA REFRIGERADA, ETC) ESTE ESTARÁ SUJEITO ÀS
PENALIDADES CABÍVEIS.

Campinas, 13 de setembro de 2005
CELI V. R. MUNHOZ

Coordenadora Da Vigilância Sanitária Norte

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 13 DE SETEMBRO DE 2005 - SMS
O Secretário Municipal de Saúde de Campinas, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 81, inciso III, da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os recursos humanos e financeiros
da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a maior assistência na área da
saúde durante o período de funcionamento das Unidades de Saúde;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
101/00) veda expressamente a contratação de hora extra quando a despesa com
pessoal ultrapassar o limite prudencial;
CONSIDERANDO disposto no artigo 8º, da Lei Municipal nº 7.510, de 28 de
maio de 1993, que confere ao Secretário Municipal de Saúde a competência
para definir o horário de trabalho dos servidores lotados naquela Secretaria,
observando o interesse público,
RESOLVE:

Artigo 1º - Aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde que cumprem a
jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais, fica estabelecido que a jornada
máxima permitida será de 8 (oito) horas diárias, em conformidade com o artigo
7º. Inciso XIII e artigo 39, parágrafo 3º. da Constituição Federal.

Artigo 2º. - Para as unidades de urgência que funcionam em turnos ininterruptos
(Prontos-socorros, SAMU e CAP´s 24 horas) fica estabelecida a seguinte jornada:
1 - 12 X 36 horas, com folgas previstas em escala;
2 - 6 hs dia / 6 dias da semana, com folgas previstas em escala.

Artigo 3º. As jornadas parciais de 20 e 30 horas semanais serão obrigatoriamente
distribuídas por quatro dias na semana, no mínimo, ficando a critério do
Coordenador do Serviço a distribuição da carga horária, de forma a garantir a
continuidade e otimização dos serviços prestados à população.

Artigo 4º. Para as jornadas superiores a 6 horas diárias é assegurado o intervalo
mínimo de 1 (uma) hora, para descanso/refeição, em conformidade com a
legislação vigente.

Artigo 5º. - No caso de servidores que se ausentarem do horário de trabalho e
apresentarem Declaração de Comparecimento, fica determinada a reposição
do período de ausência, num prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data
da ausência, que deverá ser acordado com a chefia imediata.

Artigo 6º. - Fica estabelecido que os servidores desta Secretaria deverão cumprir
fielmente a jornada diária de trabalho, em consonância com a escala definida
pela chefia e observância dos horários de entrada e saída em cada período, em
conformidade com o artigo 184 do Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Campinas e com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho.
Parágrafo Único - Nos casos de descumprimento da efetiva jornada diária de
trabalho, a chefia imediata deverá comunicar por escrito ao Coordenador
Distrital, a fim de que sejam tomadas as medidas administrativas disciplinares.

Artigo 7º - As grades/escalas funcionais das Unidades e Serviços de Saúde previstas
nos artigos anteriores serão elaboradas pelas chefias imediatas, nelas devendo
constar: nome da Unidade ou Serviço, Centro de Custo e relação nominal com
número de matrícula dos servidores e respectivas jornadas semanais e cargas horárias
/ turnos diários de trabalho, ser datada e assinada pela chefia em exercício, visando
o atendimento à necessidade e continuidade na prestação do serviço.
Parágrafo 1º. - Para as Unidades e Serviços vinculados às Coordenadorias
Distritais, a grade/escala funcional deverá ser encaminhada para a respectiva
Coordenadoria Distrital, para avaliação e adequação, e posterior envio ao
Departamento de Saúde, com cópia para a Coordenadoria Setorial de Relações
do Trabalho da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo 2º. - Para as Unidades e Serviços não vinculadas as Coordenadorias
Distritais de Saúde, a grade/escala funcional deverá ser encaminhada para os
Departamentos respectivos, com cópia para a Coordenadoria Setorial de
Relações do Trabalho da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 8º. - Revogam-se todas as disposições constantes na Resolução nº 01 da
Secretaria Municipal de Saúde publicada em 18 de janeiro de 1999.

Artigo 9º - A presente Resolução entrará em vigor no dia 1º. de Outubro de 2005.
DR. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER

Secretário Municipal de Saúde

DEPARTAMENTO DE CONSTROLE URBANO
INDEFERIDOS
PROT. 05/11/3998 WILLIAN G LOURENÇO – PROT. 05/11/8350 CAFÉ PREMIUM LTDA – PROT. 05/11/
7877 ROSANGELA AP. DE GODOY – PROT. 04/11/10953 BANCO ABN AMRO REAL S/A

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 05/11/8712 ACS ALGAR COLL CENTER SERVICE S/A – PROT. 05/11/8670 CORINGA EMP.
IMOBILIARIOS LTDA – PROT. 0/11/8669 ANTONIO L VIEIRA – PROT. 05/11/0109 MARIA DE L BREDA
– PROT. 05/10/36767 M A C V PATICIPAÇÕES E SERV. LTDA – PROT. 05/11/4535 IGREJA EVANGELICA
ASSEMBLEIA DE DEUS – PROT. 03/11/5772 JOSE A DA SILVA – PROT. 10495/93 SIND. TRAB. IND,
CONST. MOB. DE CAMPÍNAS E REGIÃO – PROT. 52962/96 CECAPIL COM. E PARTICIPAÇÕES LTDA
– PROT. 05/10/42073 EDUCAMP COM. DE MAT. DID. E SERV. EDUCACIONAIS LTDA – PROT. 05/10/
42118 PK IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – PROT. 05/10/42126 O EMPORIO DO BAIRRO –
PROT. 05/10/26704 R SPADARI ELETRONICOS – PROT. 05/10/41973 PADUAN E SOARES COM. EM
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA LTDA – PROT. 05/10/42044 JULIO C ZENARI – PROT. 05/10/

41897 J J BARELA COM. DE PNEUS LTDA – PROT. 05/10/41959 MARIA I M SOARES – PROT. 05/10/
41157 GRUPO DE APOIO AS PESSOAS COM CANCER – PROT. 05/10/41158 MACHADO SILVA ASSES.
EM COMUNICAÇÃO LTDA – PROT. 05/10/40965 TRES MENINAS COM. DE PROD. ALIMENTICIOS
LTDA – PROT. 05/10/41093 VAREJÃO DA CIDINHA LTDA – PROT. 05/10/40179 THYSSENKRUPP
ELEVADORES S/A – PROT. 05/10/40339 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA – PROT. 05/10/38760
ELIANE D GRAÇA – PROT. 05/10/39678 TOP LIFE IND. DE FILTROS LTDA – PROT. 05/10/36978 JAFER
COM. DE VEICULOS LTDA – PROT. 10494/93 SIND. TRAB. IND. CONST. MOB. DE CAMPINAS E
REGIÃO

CANCELE-SE O ALVARÁ DE USO Nº 163/03
PROT. 42340/02 LOJAS COLOMBO S/A COMERCIAL DE UTILIDADES DOMESTICAS

CANCELE-SE O ALVARÁ DE USO DE Nº 1623/04
PROT. 03/10/35423 FAC ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO LTDA

CANCELE-SE O ALVARÁ DE Nº 1195/03
PROT. 02/10/20510 MARIA A DOS S RIBEIRO

CANCELE-SE O ALVARÁ DE Nº 941/01
PROT. 27148/01 LIDER COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

ENGº. RICARDO CHIMIRRI CANDIA
Diretor Deptº. de Controle Urbano

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 03/10/18834 MARIA T A ORDINE

DEFIRO PROJETO DE REGUL. AMPLIAÇÃO COMERCIAL
PROT. 26779/77 MASSANOBU OKUMA

INDEFERIDOS
PROT. 05/11/5137 JOSE ROBERTO DORETO

COMPAREÇA PARA CIENCIA
PROT. 04/11/4241 SOC. CIVIL AMIGOS DE SAN CONRADO – PROT. 04/10/72063 WALTERNEY DE
MELO – PROT. 03/11/5280 MARIA L C DE MORAES – PROT. 24276/01 WALDEMIR M VITOR - PROT.
8837/76 VALDEIR A COSTA – PROT. 12491/72 PAULINO M DOS SANJOS – PROT. 50621/00 ROBERTO
RESTUM – PROT. 28900/91 ARMANDO FANTINATTO FILHO – PROT. 05/11/7326 PAULO C L VILLALVA
– PROT. 05/11/8273 MARIA S ABRUCEZZE – PROT. 05/11/8711 WLATER LOT PAPA – PROT. 1215/99
JOSE C DE SOUZA – PROT. 34553/82 MANOEL SILVA -

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 05/11/8429 T R CAFÉ LTDA – PROT. 05/11/7996 BANCO BCN S/A – PROT. 05/11/8030 MARCIA
R DOMINGOS – PROT. 05/11/6914 MATTOSO E BRANDÃO AUTO POSTO SERVIÇOS LTDA

CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS
PROT. 05/11/8120 CONJ. RESID. ANTONIO CESAR – PROT. 05/11/8293 COND. EDIF. OMEGA – PROT.
05/11/8462 COND. RIO GRANDE DO SUL – PROT. 7000331/00 COND. IMPERATRIZ LEOPOLDINA –
PROT. 7000422/00 COND. EDIF. SCALA – PROT. 26274/93 CASA DE PORTUGAL

CONCEDIDO PRAZO DE 120 DIAS
PROT. 05/11/8469 RESTAURANTE PANELA BRASILEIRA – PROT. 7002359/02 COND. EDIF. BRASUL

CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS
PROT. 03/10/19633 COND. EDIF. DULCINIA – PROT. 04/11/10889 MATERNIDADE DE CAMPINAS –
PROT. 7000642/02 COND. EDIF. TRAMANDAÍ – PROT. 7002716/01 COND. EDIF. MANDAGUAY –
PROT. 7002693/00 COND. EDIF. EL GRECO – PROT. 75422/98 COND. EDIF. DONA IZOLINA – PROT.
34690/95 CONJ. RESID. REBATEJO – PROT. 21969/95 COND. EDIF. TURIAÇU – PROT. 12501/94 E E P
S G CARLOS GOMES

INDEFIRO COM BASE NO ARTIGO 35, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2003
PROT. 27875/98 JOSE H BERTI BALBIATTI – PROT. 10672/55 D L BROCHADO DE ALMEIDA – PROT.
13953/58 NELSON H ALVES – PROT. 26493/55 REINALDO MAUMESSO – PROT. 50793/91 ALCIDES
LORENZO JR – PROT. 10579/48 ESCRITORIO DE CONSTR. DE OSCAR ALEGRE – PROT. 15923/52
COMANDOS SANITARIOS E WALTER MONETA – PROT. 11241/59 ESTHER P NOGUEIRA – PROT.
22861/63 OLYPIO LINARES CASTANHO – PROT. 9215/62 MARIA J C DO AMARAL – PROT. 29202/68
AUGUSTO GERALDO – PROT. 35591/67 MARIA I A MELLO – PROT. 3199/64 JOSE A R PERES – PROT.
05/11/3824 ODECIO DI GIOVANNI FILHO – PROT. 21155/88 PAULO S FORMAGIO – PROT. 32897/93
WALTER C DOS SANTOS – PROT. 02/10/1990 EMBACAMP IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA –
PROT. 23846/64 JOAQUIM FERNANDES

DRA. SILVIA FARIA
Diretora Deptoº de Uso e Ocupação do Solo

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 014/2005, Protocolo nº C 010.08.2005 – Objeto: referente
ao Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO “HOT-DOG” COM SAL DE
30 GRAMAS E 50 GRAMAS CADA, COM ENTREGA PARCELADA, PONTO A
PONTO, para o Programa da Alimentação Escolar. COMUNICADO: O Sr. Diretor
Presidente da CEASA Campinas, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social.
RESOLVE: A vista da homologação da decisão do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, no
processo Licitatório retro referido, resolve adjudicar a empresa: PANIFICADORA E
DISTRIBUIDORA REALI JUNIOR LTDA., para os itens: - item Pão tipo hot-dog 30
gramas pelo valor de $ 0,17 (dezessete centavos) por unidade, - item Pão tipo hot-dog
50 gramas pelo valor de R$ 0,23 (vinte e três centavos) por unidade.

COMISSÃO DE LICITATÓRIO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Protocolo nº 2189/05 - Tomada de Preços nº 06/05 – Aquisição de gases medicinais
e locação de sistema para produção de ar comprimido e vácuo medicinal.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, HOMOLOGO a
licitação epigrafada. ADJUDICO o seu objeto na forma do julgamento da
Comissão Permanente de Licitações, conforme abaixo indicado:
- Air Liquide Brasil Ltda., para os itens 01, 02, 04, 05, 07, 08 e 10, no valor
total de R$259.511,60 (Duzentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e onze
reais e sessenta centavos).
- White Martins Gases Ind. Ltda., para os itens 03 e 06, no valor total de
R$1.920,00 (Um mil, novecentos e vinte reais).
As empresas acima deverão comparecer no prazo de (05) cinco dias úteis contados
do recebimento da notificação expedida pelo H.M.M.G., junto á Área de Expediente,
sito Av. Prefeito Faria Lima, 340 – Pq. Itália – Campinas-SP, para assinar contrato.

Campinas, 13 de setembro de 2005
ROBER TUFI HETEM

Presidente



16 Campinas, quarta-feira, 14 de setembro de 2005Diário Oficial

ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G.
TERMOS DE RATIFICAÇÃO

– Protocolo nº 3050/2005
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto da pinça ótica
tipo amendoim, para corpos estranhos, para uso em endoscópios rígidos 10320
AA/BA compatível com a marca KARL STORZ referência 10350 K, com base
no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 3435/05
Firma: H. STRATTNER & CIA LTDA., no valor de R$ 2.272,00 (dois mil,
duzentos e setenta e dois reais).
– Protocolo nº 3206/2005
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto em vídeo
gastroscópio flexível marca OLYMPUS, modelo GIF-V série 2023084.,, com
base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 3402/05
Firma: OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA., no valor de R$ 2.080,00
(dois mil e oitenta reais).

Campinas, 13 de setembro de 2005
ROBER TUFI HETEM

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2005/76 - Presencial. Objeto: Registro de Preços de rolamentos.
Recebimento das propostas até às 9h15min do dia 27.09.2005, na Avenida da
Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações. Edital gratuito
disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min
às 17h na Gerência de Compras e Licitações.

HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO
CONVITE: 2005/89 – Aquisição de equipamentos Wireless, incluindo serviços
de instalação, configuração, customização, testes e efetivação do sistema. Após
análise da documentação apresentada pelas empresas participantes do presente
processo licitatório, foi considerada HABILITADA a empresa Systrade Comércio
e Serviços Ltda. Da mesma forma, foi considerada INABILITADA a empresa
American Satélite Equipamentos Importação e Exportação Ltda., por não
atender ao item 5.1 do edital, ou seja, não apresentou o Certificado emitido
pela Proxim autenticado.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2005/85 – Prestação de serviços de reforma de válvula borboleta DN
300, 500 e 600 mm. Classificada 1º lugar: JCN Comércio e Representações
Ltda., valor total R$ 35.070,00. O julgamento completo encontra-se na Internet
no endereço http//www.sanasa.com.br.

REABERTURA DE PRAZO
Pregão n. 2005/78 - Presencial. Objeto: Aquisição de válvulas de retenção
wafer. Tendo em vista alteração no edital, fica reaberto o prazo para recebimento
das propostas até às 9h15min do dia 26.09.2005, na Avenida da Saudade n. 500,
Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações. Novo edital gratuito disponível
na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na
Gerência de Compras e Licitações.

GUSTAVO SCHMUTZLER MOREIRA
Gerente de Compras e Licitações

RESUMO DE ADITAMENTO
Nº 04 CONTRATO 2002/3477 Contr: Proactiva Meio Ambiente Brasil S/A
CV n. 68/2002 - Objeto: remoção e disposição de resíduos; vigência: 12
meses; valor total: R$ 21.010,50.

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES C/
INVESTIDORES

CONVOCAÇÃO
O Ilmo. Sr. Diretor Administrativo Financeiro da SETEC – Serviços Técnicos
Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor,
CONVOCA a permissionária PATRÍCIA PERPÉTUA DE SOUZA, matrícula
nº 12228 na categoria TRAYLLER, a comparecer na Tesouraria da Setec, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dessa publicação, para quitar seus
débitos com os cofres públicos, sob pena de cancelamento da licença.

Campinas, 09 de setembro de 2005
ERIVELTO LUÍS CHACON

Diretor Administrativo Financeiro Setec
(13, 14, 15/09)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em face das exigências do TER, com a Renovação do Título Eleitoral dos
Eleitores do Município de campina, o PAN - Partido dos Aposentados da
Nação,CONVOCA todos os Filiados a entrar em contato com a Comissão do
PAN num prazo de 8 dias a contar desta data, para regularização das situações
junto ao Partido. Fone: 3272-1277 ou Rua Dourados, 25, V. Anhanguera. Para
regulariação das obrigações Referentes aos Artigos 8-13 e 14 do Estatuto. Das
Penalidades: O não cumprimento do exposto neste Edital implicará no
cancelamento da Filiação junto ao Partido.

Campinas, 08 de setembro de 2005
RDOLPHO FEREIRA DE GODOY

Presidente da Comissão Provisória do Partido dos Aposentados - Campinas/SP


